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Salvaguardas Mínimas 
Introdução  

As Salvaguardas Mínimas (SM) são um dos três critérios gerais para o cumprimento da Taxonomia Sustentável Brasileira 
(TSB). Elas consistem em um conjunto de requisitos objeGvos e verificáveis que indicam a conformidade das organiza-
ções com marcos norma5vos vigentes no Brasil em temas climá5cos, ambientais e econômico-sociais, atendendo ao 
princípio de transição justa. 

Na TSB, as SM adotam uma abordagem conceitual disGnta em relação a outras taxonomias publicadas anteriormente, 
por dois mo5vos principais.   

Primeiramente, muitas taxonomias concentram-se exclusivamente em obje5vos climá5cos e ambientais e, por essa ra-
zão, estabelecem salvaguardas para assegurar proteções sociais mínimas que estão fora do seu escopo técnico princi-
pal.1 A TSB, por sua vez, possui um escopo mais amplo, que abrange também obje5vos econômico-sociais, além dos 
climá5cos e ambientais, definindo critérios de Contribuição Substancial (CS) e de Não Prejudicar SignificaKvamente 
(NPS) para todos esses obje5vos. Nesse contexto, a transposição da estrutura conceitual adotada por outras taxonomias 
resultaria em uma sobreposição entre as diferentes categorias de critérios, em especial entre SM e NPS.  

Em segundo lugar, a experiência de outras taxonomias tem mostrado que a operacionalização das SM — 5picamente 
baseadas em padrões internacionais abrangentes ou legislações nacionais2 — enfrenta desafios prá5cos, sobretudo no 
que se refere à verificação do alinhamento com essas diretrizes. 

Em vista disso, a abordagem adotada para as SM na TSB tem como obje5vo assegurar que qualquer organização que 
busque se qualificar como sustentável esteja em conformidade com requisitos legais mínimos em temas climá5cos, 
ambientais e econômico-sociais, devendo esse cumprimento ser comprovado por meio de evidências específicas e ve-
rificáveis, denominadas indicadores de conformidade.  

Assim, apesar da sobreposição temá5ca entre SM e NPS, as duas categorias de critérios possuem naturezas conceituais 
e finalidades dis5ntas. Enquanto as SM se configuram como indicadores que evidenciam a conformidade legal das orga-
nizações, os NPS funcionam como parâmetros técnicos aplicados à a5vidade econômica (no caso dos obje5vos climá5-
cos e ambientais) ou às organizações (no caso dos obje5vos econômico-sociais) para assegurar que a contribuição para 
um determinado obje5vo da TSB não cause impactos nega5vos significa5vos sobre os demais. Esses parâmetros podem 
se basear em cer5ficações, normas internacionais, regulamentações nacionais, entre outros padrões de referência. Em 
geral, proteções socioambientais que vão além do quadro norma5vo brasileiro, sem mecanismos de verificação especí-
ficos, são abordadas por meio dos critérios de NPS, a exemplo de NPS relacionados à equidade de raça e gênero.  

 
1 Esse é o caso, por exemplo, de Salvaguardas Sociais Mínimas nas Taxonomias Verdes da União Europeia, África do Sul e Colômbia, que visam assegurar prote-
ções sociais mínimas em aFvidades ou projetos rotulados como sustentáveis do ponto de vista climáFco e ambiental. 
2 Muitas taxonomias, como a da União Europeia, adotam padrões internacionais abrangentes, como as Diretrizes da Organização para a Cooperação e Desen-
volvimento Econômico (OCDE) para Empresas MulFnacionais sobre Conduta Empresarial Responsável (OCDE, 2023) e os Princípios Orientadores das Nações 
Unidas sobre Empresas e Direitos Humanos (ONU, 2011), que incluem as Convenções Fundamentais da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e a Carta 
Internacional dos Direitos Humanos das Nações Unidas (UNIÃO EUROPEIA, 2021). Outras taxonomias uFlizam disposições específicas de diretrizes internacio-
nais, como a Taxonomia da Colômbia, que adota seis dos oito Padrões de Desempenho sobre Sustentabilidade Socioambiental da Corporação Financeira Inter-
nacional (IFC, na sua sigla em inglês) para fundamentar salvaguardas sociais. Em alguns casos, legislações nacionais complementam diretrizes internacionais 
(COLÔMBIA, 2022). Na África do Sul, oito legislações sociais internas, predominantemente trabalhistas, são acrescentadas às diretrizes da OCDE, aos UNGP e às 
Convenções Fundamentais da OIT (ÁFRICA DO SUL, 2022). Na Taxonomia Mexicana, além dessas diretrizes internacionais, as salvaguardas, que possuem caráter 
social e de governança, são definidas pelas leis e normas vigentes no país, sem um rol específico pré-determinado (MÉXICO, 2023).  
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Este documento apresenta a abordagem conceitual e metodológica das SM na TSB, detalhando seus elementos estru-
turantes, a metodologia de avaliação da conformidade e os indicadores que as operacionalizam.  

Elementos Estruturantes 

A Figura 1 apresenta os elementos que compõe as SM da TSB. As SM estão organizadas em nove áreas temáGcas, cada 
uma associada a diretrizes que se referem aos principais marcos norma5vos nacionais e internacionais vigentes no Bra-
sil. Ao priorizar norma5vas internas — em contraste com padrões internacionais—, a TSB promove a adesão a requisitos 
norma5vos robustos e adaptados às par5cularidades do contexto brasileiro. Essas diretrizes possuem caráter orientador 
e são operacionalizadas por meio de indicadores de conformidade, que atestam o atendimento ao critério.  

As SM aplicam-se à organização ou enGdade produtora —pessoa hsica ou jurídica — e seguem um critério binário: a 
organização está ou não em conformidade com os indicadores de SM, devendo cumprir integralmente os seus requisitos. 

Figura 1 – Elementos Estruturais das Salvaguardas Mínimas 

Áreas Temá*cas 

• Direitos Humanos 
• Direitos do Trabalho 
• Direitos dos Povos Indígenas, Povos 

e Comunidades Tradicionais  

• An<discriminação e Igualdade 
Racial e de Gênero 

• Integridade  
• Conformidade Tributária 

• Poluição, Resíduos e Recursos 
Hídricos 

• Ecossistemas e Biodiversidade 
• Mudança do Clima 

 

Diretrizes 

Principais marcos norma<vos nacionais e referenciais internacionais recepcionados pelo ordenamento jurí-
dico brasileiro, relacionados às áreas temá<cas 

 

Indicadores de Conformidade 

Setoriais  Transversais 

Cer<dões, licenças, outorgas, autorizações, documentos comprobatórios, listas pú-
blicas, entre outros requisitos verificáveis 

Fonte: Elaboração própria. 

As áreas temá5cas são descritas na Tabela 1 e as diretrizes correspondentes estão listadas no Anexo. 

Tabela 1: Áreas TemáGcas para as Salvaguardas Mínimas na Taxonomia Sustentável Brasileira 

Área TemáGca Definição Geral 

Direitos Humanos 

Assegura o respeito aos direitos fundamentais, promovendo a dignidade, igualdade e liberdade da pessoa 
humana em todas as a<vidades da organização. Abrange a proteção dos direitos civis, polí<cos, econômi-
cos, sociais e culturais, garan<ndo condições seguras e justas para trabalhadores, trabalhadoras e comuni-
dades impactadas. Inclui também o compromisso com mecanismos de remediação e jus<ça para ví<mas de 
violações. 
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Tabela 1: Áreas TemáGcas para as Salvaguardas Mínimas na Taxonomia Sustentável Brasileira 

Direitos do 
Trabalho 

Assegura que as organizações promovam ambientes de trabalho dignos, justos e seguros, protegendo tra-
balhadores e trabalhadoras contra a exploração e a discriminação. Exige condições adequadas de trabalho, 
igualdade de remuneração, respeito à idade mínima para o trabalho e combate ao trabalho análogo à de 
escravo e infan<l. Fomenta a liberdade de associação e a negociação cole<va, de forma a garan<r o diálogo 
constru<vo e equilibrado entre as partes envolvidas. 

An<discriminação 
e Igualdade Racial 
e de Gênero 

Promove a igualdade de oportunidades e o tratamento justo para todas as pessoas, eliminando a discrimi-
nação baseada em raça, gênero, origem, orientação sexual, iden<dade de gênero, deficiência e quaisquer 
outras condições. Inclui a implementação de polí<cas inclusivas, que garantam equiparação salarial, repre-
senta<vidade e respeito à diversidade em todos os níveis. Exige a criação de ambientes de trabalho e soci-
ais livres de preconceito, violência e intolerância. 

Direitos dos Povos 
Indígenas, Povos 
e Comunidades 
Tradicionais 

Protege os direitos dos Povos Indígenas, Povos e Comunidades Tradicionais, garan<ndo-lhes a posse de 
suas terras, o uso sustentável dos recursos naturais e o respeito às suas prá<cas culturais e modos de vida. 
Encoraja que inicia<vas com potencial de impacto considerem o direito ao consen<mento livre, prévio e 
informado. Promove a valorização de seus conhecimentos tradicionais e a repar<ção justa dos beneWcios 
gerados pelo uso de seus recursos e saberes. 

Mudança do 
Clima 

Promove a adoção de práticas que reduzam as emissões de gases de efeito estufa e incentivem a transição para 
uma economia de baixo carbono, alinhadas aos compromissos nacionais e internacionais. Envolve a adoção de 
estratégias sustentáveis e de governança para identificar e mitigar riscos climáticos e para fortalecer a resiliência 
da própria organização, de suas cadeias de valor e comunidades impactadas por suas operações. 

Ecossistemas e 
Biodiversidade 

Assegura a proteção e restauração de ecossistemas, o uso sustentável dos recursos naturais e a preserva-
ção dos biomas e da biodiversidade, com atenção especial aos habitats crí<cos, incluindo florestas, zonas 
úmidas, áreas costeiras e demais áreas de vegetação na<va. Proíbe a associação a prá<cas de desmata-
mento ilegal e estabelece medidas de conservação, como a criação e gestão de áreas protegidas. Promove 
a gestão e o monitoramento dos impactos ambientais e a recuperação de áreas degradadas, a execução 
eficiente de compensações ambientais e a recuperação de áreas degradadas. Assegura o uso sustentável do 
patrimônio gené<co e do conhecimento tradicional associado, assegurando uma repar<ção justa de seus 
beneWcios com os povos e comunidades tradicionais que detêm e preservam esses conhecimentos. 

Poluição, 
Resíduos e 
Recursos Hídricos 

Exige a gestão responsável dos resíduos, a proteção da qualidade do ar, da água e do solo, e o controle e 
mi<gação da poluição ambiental. Baseia-se em normas para o gerenciamento seguro de resíduos perigosos 
e substâncias químicas, redução de emissões de poluentes e zoneamento industrial em áreas sensíveis. Es-
tabelece diretrizes para o controle de poluentes orgânicos persistentes, mercúrio e petróleo, e incen<va 
prá<cas que minimizem o impacto ambiental de a<vidades industriais e de transporte. Inclui a promoção 
do uso racional e sustentável dos recursos naturais, assegurando sua disponibilidade e qualidade para o 
bem-estar da sociedade e preservação dos ecossistemas. 

Conformidade 
Tributária 

Exige que as organizações atuem em conformidade com as suas obrigações tributárias, assegurando o cum-
primento das normas fiscais e a transparência em suas prá<cas financeiras. Estabelece o correto recolhi-
mento e declaração de tributos, além de medidas para regularização de pendências, quando aplicável. Pro-
move uma postura responsável e transparente frente à tributação, contribuindo para a legalidade e a sus-
tentabilidade financeira da organização. 

Integridade 
Requer a prática e promoção do contínuo aprimoramento da cultura ética na organização, evitando decisões sob 
a influência de conflitos de interesses, mantendo a coerência entre discurso e ação e preservando a lealdade à 
organização e o cuidado com suas partes interessadas, com a sociedade em geral e com o meio ambiente.3 

Fonte: Elaboração própria. 

 
3 Definição da 6ª edição do Código das Melhores PráFcas de Governança CorporaFva do InsFtuto Brasileiro de Governança CorporaFva (IBCG), que é aplicável 
e adaptável a uma ampla gama de organizações, incluindo empresas familiares, estatais, cooperaFvas, sociedades anônimas de capital aberto e fechado, enF-
dades sem fins lucraFvos, entre outras (IBGC, 2023). 
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Avaliação da Conformidade   

Para cumprir com as SM, a organização deve cumprir com os indicadores de conformidade4, divididos em: 

• Indicadores transversais: aplicáveis a todos os setores da TSB; 
• Indicadores setoriais: aplicáveis a determinados setores, considerando requisitos legais e riscos socioambien-

tais específicos.  

Vale destacar que diversas exigências específicas dos setores podem já estar contempladas nos indicadores transversais, 
como aquelas relacionadas ao licenciamento ambiental. 

Os indicadores de conformidade possuem as seguintes caracterís5cas: 

a) Referem-se a temas socioeconômicos e ambientais, conforme áreas temá5cas apresentadas na Tabela 1; 
b) Baseiam-se em regulações federais e estaduais, listadas nas Diretrizes (Anexo); 
c) Podem ser verificados a par5r de informações disponíveis em fontes oficiais públicas; 
d) Têm como unidade de análise a organização ou enGdade produtora (CNPJ/CPF)5. 

A verificação de cumprimento dos indicadores de conformidade será realizada principalmente com base em fontes ofi-
ciais públicas. Isso significa que a organização não deverá constar nas bases de dados públicas de restrição listadas (por 
exemplo, no Cadastro de Empregadores que tenham subme5do trabalhadores a condições análogas à de escravo) e 
deverá apresentar os documentos listados, quando aplicável à luz da legislação per5nente, como cer5dões, outorgas e 
autorizações (por exemplo, Cer5dão Nega5va de Débitos Trabalhistas), conforme apresentado nas Tabelas 2 a 9, nas 
seções dos indicadores.  

Os indicadores de conformidade refletem exigências legais estabelecidas e serão revistos periodicamente, no âmbito 
da TSB, de forma a acompanhar a evolução das normas relevantes e assegurar sua aplicabilidade. 

 
4 O cumprimento das SM é avaliado integralmente em base do cumprimento dos indicadores de conformidade. 
5 Há indicadores, como a licença ambiental, que se aplicam às aFvidades ou empreendimentos, mas que devem ser comprovados pela organização responsável. 
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Indicadores Transversais 

Tabela 2: Indicadores de Conformidade Transversais 

Cód. Áreas Temá<cas Indicador Comentário Onde Encontrar 

SMT.1 Direitos  
Humanos 

 

Ausência no Cadastro 
de Empregadores que 
tenham subme9do tra-
balhadores a condições 
análogas à de escravo 

A organização não poderá constar na lista pública do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), divulgada 
pela Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT), que in-
clui empregadores que tenham submetido trabalha-
dores a condições análogas à escravidão.  

Consulta no site 
do MTE (link). 

SMT.2 
Direitos do  
Trabalho 

 
Cer.dão Nega.va de 
Débitos Trabalhistas 
(CNDT) 

A organização deverá apresentar a CNDT, emi9da 
pela Jus9ça do Trabalho, comprovando a inexistên-
cia de débitos inadimplidos perante a Jus9ça do 
Trabalho em execuções trabalhistas defini9vas, 
conforme o Banco Nacional de Devedores Traba-
lhistas, centralizado no Tribunal Superior do Traba-
lho (TST). São admi9das cer9dões posi9vas com 
efeito de nega9vas. 

Emi9da no site do 
TST (link). 

SMT.3 Direitos do  
Trabalho 

 

Cer.dão Nega.va de 
Débitos Trabalhistas de-
correntes de autos de 
infração lavrados por 
Auditor-Fiscal do Traba-
lho (CDT) 

A organização deverá apresentar a CDT negativa, ates-
tando a inexistência de débito definitivamente consti-
tuído decorrente de infrações trabalhistas e de Saúde 
e Segurança do Trabalho. São admi9das cer9dões 
posi9vas com efeito de nega9vas. 

Emi9da no site da 
SIT/MTE (link). 

SMT.4 

An9discrimina-
ção e Igual-
dade Racial e 
de Gênero 

Direitos do  
Trabalho 

Cer.dão de Regulari-
dade na Contratação de 
Pessoas com Deficiência 
e Reabilitados da Previ-
dência Social 

A organização deverá apresentar a cer9dão emi9da 
pela SIT/MTE, comprovando cumprimento da le-
gislação sobre cotas de inclusão (Lei nº 8.213/91), 
ou documentos correlatos que atestem a regulari-
dade. 

Emi9da no site da 
SIT/MTE (link). 

SMT.5 Direitos do  
Trabalho 

 

Gerenciamento de Ris-
cos Ocupacionais (GRO), 
quando aplicável à luz 
da legislação vigente 

Para fins de prevenção e gerenciamento dos riscos 
ocupacionais, a organização deverá cons9tuir e 
disponibilizar à Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes (CIPA) e sindicatos um Programa de Ge-
renciamento de Riscos (PGR), ou emi9r a Declara-
ção da Inexistência de Risco (DIR), de acordo com 
a Norma Regulamentadora nº 01 (NR-1). A 
SIT/MTE disponibiliza uma Ferramenta de Avalia-
ção de Risco do PGR para Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte, com graus de risco 1 e 2 
(segundo o Quadro I na NR-04) e que não estejam 
obrigadas a cons9tuir Serviço Especializado em En-
genharia de Segurança e Medicina do Trabalho.  
Essas empresas poderão emi9r eletronicamente 
tanto o Inventário de Riscos Ocupacionais quanto 
o Plano de Ação e a DIR, por meio da ferramenta 
(link).  
 
Produtores e produtoras familiares com inscrição 
a9va no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 
(CAF) que contratem apenas empregados de 
forma eventual e temporária ficam dispensados da 
obrigação. Para agricultores de pequeno e médio 
porte, com menos de 20 empregados contratados, 
admite-se o uso da ferramenta simplificada dispo-
nibilizada pela SIT/MTE para micro e pequenas 
empresas de baixo risco, como evidência válida de 
conformidade. 

 
Apresentada pela 
organização/en9-
dade produtora. 

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Emitir
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8213-24-julho-1991-363650-publicacaooriginal-1-pl.html
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/nr-1
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/norma-regulamentadora-no-4-nr-4
https://pgr.trabalho.gov.br/#!/
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwj66JiUkNaOAxWGIbkGHWW4BjUQFnoECBkQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Fpt-br%2Fservicos%2Fcadastrar-se-no-caf-cadastro-nacional-da-agricultura-familiar&usg=AOvVaw3HMmCDMk7AKyEMy8RxVkCL&opi=89978449


Taxonomia Sustentável Brasileira 

9 

Tabela 2: Indicadores de Conformidade Transversais 

SMT.6 Direitos do  
Trabalho 

 

Serviços Especializados 
em Segurança e em Me-
dicina do Trabalho 
(SESMT), quando aplicá-
vel à luz da legislação vi-
gente 

A organização deverá cons9tuir Serviços Especiali-
zados em Segurança e Medicina do Trabalho 
(SESMT), com a finalidade de promover a saúde e 
proteger a integridade do trabalhador (NR-04). 
Empreendimentos agrícolas familiares não enqua-
drados nas exigências da NR-04 ficam dispensados 
da cons9tuição de SESMT, desde que apresentem 
o respec9vo enquadramento no Grau de Risco e o 
número de empregados, conforme legislação vi-
gente. 
 
Empreendimentos agrícolas não enquadrados nas 
exigências da NR-04 ficam dispensados de cons9-
tuição de SESMT (empreendimentos com menos 
de 50 empregados), desde que apresentem o res-
pec9vo e enquadramento no Grau de Risco e nú-
mero de empregados, conforme legislação vi-
gente. 

A organização 
deve apresentar 
os documentos de 
comprovação de 
regularidade do 
SESMT, cujo regis-
tro deve ocorrer 
por meio de sis-

tema eletrônico. 
(link). 

SMT.7 Direitos do  
Trabalho  

Comprovação de Comis-
são Interna de Preven-
ção de Acidentes (CIPA), 
quando aplicável à luz 
da legislação vigente 

A organização deve cons9tuir Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes e de Assédio (CIPA), tendo 
por obje9vo a prevenção de acidentes e doenças 
relacionadas ao trabalho (NR-05). Para comprova-
ção, a organização poderá apresentar as atas de 
eleição e posse e a lista de presença das reuniões 
ordinárias e extraordinárias da Comissão. 
 
Para empreendimentos da agricultura familiar, ad-
mite-se a adoção de Comissões Internas simplifica-
das ou outras formas de organização par9cipa9va 
previstas nas diretrizes do MTE para microempre-
endimentos. 
Empreendimento agrícolas de pequeno e médio 
porte, com menos de 20 empregados contratados, 
devem comprovar a par9cipação de um represen-
tante em treinamentos sobre segurança do traba-
lho. Produtores/as familiares com inscrição a9va 
no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) 
que contratem apenas empregados de forma 
eventual e temporária ficam dispensados da obri-
gação. 

Apresentada pela 
organização/en9-
dade produtora. 

SMT.8 Conformidade  
Tributária 

 

Cer.dão Nega.va Con-
junta de Débitos Rela.-
vos a Tributos Federais 
e à Dívida A.va da 
União 

Emi9da pela Receita Federal e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) comprovando a 
conformidade fiscal federal da organização. São 
admi9das cer9dões posi9vas com efeito de nega9-
vas. 

Emi9da através do 
Portal da Receita 
Federal (link). 

SMT.9 Conformidade  
Tributária 

 
Cer.dões Nega.vas de 
Débitos Tributários Es-
taduais 

Comprovam a ausência de débitos tributários junto às 
Secretarias da Fazenda estaduais. Normalmente, po-
dem ser obtidas online, mas também é possível pedir 
certidão física quando não disponível em formato di-
gital. Será necessário justificar quando ausente. São 
admi9das cer9dões posi9vas com efeito de nega9-
vas. 

Emi9da nos sites 
das Secretarias da 
Fazenda do Estado 
onde a organiza-
ção está registrada 
(quando houver). 

SMT.10 Integridade  
Cer.dão Nega.va Cor-
recional (ePAD, CGU-PJ, 
CEIS, CNEP e CEPIM) 

Comprova a inexistência de sanções ou impedi-
mentos relacionados à integridade, conformidade 
e regularidade para contratações com o setor pú-
blico, nas seguintes bases: ePAD (Sistema Eletrô-
nico de Processo Administra9vo Disciplinar), CGU-
PJ (Cadastro de Empresas e Pessoas Jurídicas Puni-
das), CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidô-
neas e Suspensas), CNEP (Cadastro Nacional de 
En9dades Punidas) e CEPIM (Cadastro de En9da-
des Privadas Impedidas).  

Apresentado pela 
organização/en9-
dade produtora. 
Emi9da através do 
Sistema de Cer9-
dões da Controla-
doria-Geral da 
União (CGU) (link). 

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/norma-regulamentadora-no-4-nr-4
https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-servicos-especializados-em-seguranca-e-medicina-do-trabalho
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/norma-regulamentadora-no-5-nr-5
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwj66JiUkNaOAxWGIbkGHWW4BjUQFnoECBkQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Fpt-br%2Fservicos%2Fcadastrar-se-no-caf-cadastro-nacional-da-agricultura-familiar&usg=AOvVaw3HMmCDMk7AKyEMy8RxVkCL&opi=89978449
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir
https://certidoes.cgu.gov.br/
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Tabela 2: Indicadores de Conformidade Transversais 

 
Caso sejam encontradas somente sanções rela9va-
mente leves, tendo em conta o conjunto das SM, 
poderá ser considerada a inclusão na TSB. No caso 
de coopera9vas ou organizações da agricultura fa-
miliar, recomenda-se a verificação cruzada com a 
base do Cadastro Nacional de Agricultura Familiar 
(CAF) para confirmar a natureza da en9dade e evi-
tar penalizações indevidas decorrentes de erros re-
lacionados a CNPJs cole9vos— situação em que 
eventuais restrições aplicadas a um(a) integrante 
poderiam afetar toda a organização. 

SMT.11 Ecossistemas e  
Biodiversidade 

Poluição, 
Resíduos e 
Recursos 
Hídricos 

Licença Ambiental vá-
lida, quando exigível 

A organização cujos empreendimentos ou a9vida-
des sujeitas a licenciamento ambiental forem sub-
me9das à TSB devem apresentar, em cada fase do 
licenciamento, as licenças ambientais cabíveis e 
válidas, nos termos da lei, para todos os estabele-
cimentos. 

Apresentada pela 
organização/en9-
dade produtora.  
Caso o Ibama seja 
o órgão compe-
tente, a licença 
pode ser consul-
tada online (link). 
Nos estados, a dis-
ponibilidade da 
consulta online 
pode variar, po-
rém a organização 
sempre poderá 
apresentar uma 
cópia da(s) li-
cença(s). 

SMT.12 Ecossistemas e 
Biodiversidade 

Poluição, 
Resíduos e 
Recursos 
Hídricos 

Ausência de Embargos 
dos órgãos ambientais 
federais e estaduais 

A organização não poderá constar em bases de da-
dos do Ibama, ICMBio ou órgão ambientais esta-
duais como tendo suas a9vidades embargadas. 
Quando a informação não es9ver disponível on-
line, cer9dões podem ser solicitadas aos órgãos 
ambientais. A relação dos órgãos ambientais esta-
duais que disponibilizam essas informações online 
pode ser consultada no estudo SIS (2024) (link).  
 
Quando a informação não es9ver disponível on-
line, as cer9dões poderão ser solicitadas aos ór-
gãos ambientais. Caso não haja resposta dentro do 
prazo legal máximo, a ausência de informação po-
derá ser admi9da como jus9ficada, desde que haja 
comprovação do envio formal da solicitação ao ór-
gão competente. 

Consulta por 
CPF/CNPJ nas Pla-
taformas do  
Ibama (link), ICM-
Bio (link) ou dos 
órgãos ambientais 
do estado especí-
fico de interesse 
(quando houver).  

SMT.13 Ecossistemas e 
Biodiversidade 

Poluição, 
Resíduos e 
Recursos 
Hídricos 

Ausência de Autuações 
Ambientais nos úl9mos 
cinco anos dos órgãos 
ambientais federais e 
estaduais 

A organização não poderá ter pra9cado autuações 
ambientais relevantes nos úl9mos cinco anos, de-
vendo essa análise considerar o estágio em que se 
encontra o processo administra9vo puni9vo, as 
possíveis penalidades a serem aplicadas, as alega-
ções da organização e o fato de ela ser ou não 
reincidente.  
A relação dos órgãos ambientais estaduais que dis-
ponibilizam essas informações online pode ser 
consultada no estudo SIS (2024) (link).  
 
Quando a informação não es9ver disponível on-
line, as cer9dões poderão ser solicitadas aos ór-
gãos ambientais. Caso não haja resposta dentro 
do prazo legal máximo, a ausência de informação 
poderá ser admi9da como jus9ficada, desde que 
haja comprovação do envio formal da solicitação 
ao órgão competente. 

Consulta por 
CPF/CNPJ nas Pla-
taformas do 
Ibama (link), ICM-
Bio (link) ou dos 
órgãos ambientais 
do estado especí-
fico de interesse 
(quando houver).  

https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwj66JiUkNaOAxWGIbkGHWW4BjUQFnoECBkQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Fpt-br%2Fservicos%2Fcadastrar-se-no-caf-cadastro-nacional-da-agricultura-familiar&usg=AOvVaw3HMmCDMk7AKyEMy8RxVkCL&opi=89978449
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/laf
https://eur01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsis.org.br%2Fwp-content%2Fuploads%2F2024%2F09%2FRelatorio-Transparencia-de-dados-ambientais-para-uso-do-setor-financeiro-2024_final.pdf&data=05%7C02%7Calana.peters%40giz.de%7C15b504b17bb2434b112008ddb2661a84%7C5bbab28cdef3460488225e707da8dba8%7C0%7C0%7C638862874568996062%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=1c8yL%2BR1LbPiTgXNX39S5E9geKcqZNqKVzSGbbM4Dt0%3D&reserved=0
https://www.gov.br/icmbio/pt-br/assuntos/dados_geoespaciais/mapa-tematico-e-dados-geoestatisticos-das-unidades-de-conservacao-federais
https://eur01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsis.org.br%2Fwp-content%2Fuploads%2F2024%2F09%2FRelatorio-Transparencia-de-dados-ambientais-para-uso-do-setor-financeiro-2024_final.pdf&data=05%7C02%7Calana.peters%40giz.de%7C15b504b17bb2434b112008ddb2661a84%7C5bbab28cdef3460488225e707da8dba8%7C0%7C0%7C638862874568996062%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=1c8yL%2BR1LbPiTgXNX39S5E9geKcqZNqKVzSGbbM4Dt0%3D&reserved=0
https://www.gov.br/icmbio/pt-br/assuntos/dados_geoespaciais/mapa-tematico-e-dados-geoestatisticos-das-unidades-de-conservacao-federais
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Fonte: Elaboração própria. 

Indicadores Setoriais 

As tabelas a seguir apresentam os indicadores aplicáveis a cada um dos setores individualmente, à luz da legislação 
per5nente, de forma complementar aos listados na Tabela 2, que são comuns a todos.  

CNAE A: Agricultura, Pecuária, Produção florestal, Pesca e Aquicultura 

As Salvaguardas Mínimas deste setor, em sua maioria, avaliam as condições do imóvel. Nesta avaliação é importante 
considerar situações em que a propriedade tenha mudado de 5tularidade. Nesses casos, recomenda-se dis5nguir as 
ações do an5go proprietário das responsabilidades do atual, a fim de evitar a imputação de passivos indevidos. 

Tabela 3: Indicadores de Conformidade para CNAE A 

Cód. Área Temá<ca Nome do Indicador Comentários Onde Encontrar 

Tabela 2: Indicadores de Conformidade Transversais 

SMT.14 Integridade 
Direitos 
Humanos 

Ausência nas Bases de 
dados do Ministério Pú-
blico sobre inquéritos 
civis, Termos de Ajuste 
de Conduta (TACs), in-
ves.gações criminais e 
ações civis públicas em 
caso de violações de di-
reitos de natureza cole-
9va nos úl9mos cinco 
anos 

A organização não poderá constar em bases do Mi-
nistério Público (MP) que registrem a existência de 
inquéritos civis, Termos de Ajustamento de Con-
duta (TACs), inves9gações criminais e ações civis 
públicas relacionadas a violações de direitos cole9-
vos nos úl9mos cinco anos.  
Admite-se, excepcionalmente, o prazo de dois 
anos para o caso de povos indígenas, comunidades 
tradicionais e agricultores(as) familiares registra-
dos(as) no Cadastro Nacional de Agricultura Fami-
liar (CAF). No caso de TAC, deverá ser verificado 
junto à organização se está havendo o devido cum-
primento das obrigações. 

Verificação online 
nos sites do Minis-
tério Público Fede-
ral, do Trabalho e 
Estadual ou medi-
ante solicitações 
de cer9dões. 

SMT.15 
Poluição, Resí-
duos e Recur-
sos Hídricos  

 

Cer9ficado de regulari-
dade de registro no Ca-
dastro Técnico Federal 
de A.vidades Potencial-
mente Poluidoras e/ou 
U.lizadoras de Recur-
sos Ambientais 
(CTF/APP), quando exigí-
vel 

A organização cujas a9vidades estejam sujeitas ao 
registro no Cadastro Técnico Federal de A9vidades 
Potencialmente Poluidoras (CTF/APP), nos termos 
da legislação ambiental vigente, deverá comprovar 
sua regularidade cadastral. 

Apresentado pela 
organização/en9-
dade produtora. 
Disponível através 
do portal do 
Ibama (link). 

SMT.16 Ecossistemas e 
Biodiversidade 

 

Autorização de Supres-
são de Vegetação (ASV) 
quando iden9ficado 
desmatamento recente 
em áreas de vegetação 
na9va 

Quando iden9ficado desmatamento, deverá ser 
apresentada a Autorização de Supressão de Vege-
tação (ASV) emi9da pelo órgão ambiental compe-
tente, regularizando a remoção de vegetação na-
9va em áreas urbanas ou rurais, conforme o Có-
digo Florestal (Lei nº 12.651/2012) 

Emi9da pelo órgão 
ambiental compe-
tente e apresen-
tada pela organi-
zação.  
A iden9ficação do 
desmatamento 
poderá ser reali-
zada através do 
Programa de Mo-
nitoramento da 
Amazônia e outros 
Biomas por Saté-
lite (PRODES) 
(link) 

https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwj66JiUkNaOAxWGIbkGHWW4BjUQFnoECBkQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Fpt-br%2Fservicos%2Fcadastrar-se-no-caf-cadastro-nacional-da-agricultura-familiar&usg=AOvVaw3HMmCDMk7AKyEMy8RxVkCL&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwj66JiUkNaOAxWGIbkGHWW4BjUQFnoECBkQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Fpt-br%2Fservicos%2Fcadastrar-se-no-caf-cadastro-nacional-da-agricultura-familiar&usg=AOvVaw3HMmCDMk7AKyEMy8RxVkCL&opi=89978449
https://eur01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fservicos.ibama.gov.br%2Fctf%2Fpublico%2Fcertificado_regularidade_consulta.php&data=05%7C02%7Calana.peters%40giz.de%7C0135446d472d454df1c508ddbd647952%7C5bbab28cdef3460488225e707da8dba8%7C0%7C0%7C638874961872222831%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=6qOogOAg%2FbDb8oKS7OKb3O6AMzj7%2FjBQspcelU7Td9s%3D&reserved=0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
http://www.obt.inpe.br/OBT/assuntos/programas/amazonia/prodes
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Tabela 3: Indicadores de Conformidade para CNAE A 

SMA.1 

Ecossiste-
mas e Bio-
diversi-
dade 

Integri-
dade 

Cadastro Ambiental 
Rural (CAR) “a9vo” 

O imóvel rural deve possuir CAR "a9vo". Não é admi9do 
CAR “cancelado” ou “suspenso”. 

Disponível através do 
Sistema Nacional de 
CAR (Sicar) (link). 

SMA.2 

Ecossiste-
mas e Bio-
diversi-
dade 

Mu-
dança 
do 
Clima 

Ausência de embargos 
por desmatamento do 
Ibama ou por órgão 
ambiental estadual 

Não será considerado sustentável o financiamento para 
imóvel rural em que exista embargo vigente por desma-
tamento ilegal, emi9do por órgão ambiental compe-
tente, federal ou estadual, salvo quando o produtor ru-
ral comprovar a recuperação integral da área desma-
tada, conforme as exigências legais e ambientais vigen-
tes. 

A iden9ficação do imó-
vel pode ser realizada 
na Plataforma do Ibama 
(link). 

SMA.3 

Ecossiste-
mas e Bio-
diversi-
dade 

Mu-
dança 
do 
Clima 

Ausência de supressão 
ilegal de vegetação 
na.va, conforme le-
gislação vigente e cri-
térios 

Não será considerado sustentável o financiamento para 
imóvel rural no qual tenha ocorrido supressão ilegal de 
vegetação na9va, na forma definida pela Lei n° 
12.651/2012, salvo quando o(a) produtor(a) rural com-
provar a regularização da área, conforme as exigências 
legais e ambientais vigentes.  
 
A vedação não se aplica a imóveis rurais cuja supressão 
da vegetação na9va: 
a) Tenha sido inferior a cinco hectares (ha) em todo o 
período analisado; 
b) Não esteja sob embargo vigente, conforme definido 
pela SMA.2. 
Caso tenha sido constatada supressão da vegetação na 
forma definida acima, o imóvel deverá apresentar um 
dos seguintes documentos que integrarão o dossiê da 
operação: 
a) Autorização de Supressão de Vegetação (ASV) ou Au-
torização para Uso Alterna9vo do Solo (UAS) relacio-
nada à área desmatada, conforme art. 26 da Lei n° 
12.651/2012; 
b) Documento que comprove que tenha executado ou 
esteja em execução o Projeto de Recuperação de Área 
Degradada ou Área Alterada (PRAD) ou Termo de Com-
promisso do Programa de Regularização Ambiental 
(PRA), aprovado pelo órgão ambiental competente; 
c) Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado 
com o Ministério Público para regularização ambiental; 
ou 
d) Laudo Técnico de sensoriamento remoto, sob res-
ponsabilidade da ins9tuição financeira, comprovando a 
ausência de desmatamento no imóvel rural após o perí-
odo estabelecido. 

A iden9ficação do des-
matamento poderá ser 
realizada através do Pro-
grama de Monitora-
mento da Amazônia e 
outros Biomas por Saté-
lite (PRODES) (link). 

SMA.4 

Ecossiste-
mas e Bio-
diversi-
dade 

Mu-
dança 
do 
Clima 

Ausência de sobrepo-
sição com Unidades 
de Conservação (UC) 
(que não admitam uso 
agrícola ou violação de 
regras de zonas de 
amortecimento de 
unidades de conserva-
ção) 

Não será considerado sustentável o financiamento para 
imóvel rural situado total ou parcialmente em Unidade 
de Conservação (UC), desde que registrada no Cadastro 
Nacional de Unidades de Conservação (CNUC) e em de-
sacordo com o Plano de Manejo da Unidade de Conser-
vação, respeitadas as disposições do art. 28 da Lei nº 
9.985/2000, e as disposições específicas aplicáveis à po-
pulação tradicional beneficiária ou residente, na forma 
do Decreto nº 4.340/2002. 

A verificação de even-
tual sobreposição é rea-
lizada via consultas 
constantes às bases de 
dados do CNUC do Mi-
nistério do Meio Ambi-
ente e Mudança do 
Clima (MMA) (link). 

SMA.5 

Direitos 
dos Povos 
Indígenas, 
Povos e 
Comunida-
des Tradi-
cionais 

 

Ausência de sobrepo-
sição com Terras Indí-
genas declaradas, ho-
mologadas ou regula-
rizadas 

Não será considerado sustentável o financiamento para 
imóvel rural situado total ou parcialmente em terras in-
dígenas declaradas, conforme portaria do Ministério da 
Jus9ça e Segurança Pública, homologadas, regulariza-
das ou definidas como Reserva Indígena no Sistema In-
digenista de Informações da Fundação Nacional dos Po-
vos Indígenas (FUNAI), exceto nos casos em que o pro-
ponente pertença aos povos ou às comunidades indíge-
nas ocupantes ou habitantes da terra indígena na qual 
se situa o empreendimento. 

A verificação de even-
tual sobreposição é rea-
lizada via consulta ao 
site da FUNAI (link). 

https://consultapublica.car.gov.br/publico/imoveis/index
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/areasembargadas/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
http://www.obt.inpe.br/OBT/assuntos/programas/amazonia/prodes
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9985.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9985.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4340.htm
https://cnuc.mma.gov.br/
https://www.gov.br/funai/pt-br/atuacao/terras-indigenas
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Tabela 3: Indicadores de Conformidade para CNAE A 

SMA.6 

Direitos 
dos Povos 
Indígenas, 
Povos e 
Comunida-
des Tradi-
cionais 

 

Ausência de sobrepo-
sição com Territórios 
Quilombolas já 9tula-
das ou em processo 
de 9tulação - com li-
mites já iden9ficados 

Não será considerado sustentável o financiamento para 
imóvel rural situado total ou parcialmente em terras 
ocupadas e 9tuladas por remanescentes das comunida-
des de quilombos, exceto os casos em que o propo-
nente pertença ao grupo remanescente da comunidade 
do quilombo na qual se situa a área do empreendi-
mento. 

A verificação de even-
tual sobreposição é rea-
lizada via consulta à 
base de dados do Ins9-
tuto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária 
(Incra) (link). 

SMA.7 

Ecossiste-
mas e Bio-
diversi-
dade 

Mu-
dança 
do 
Clima 

Ausência de sobrepo-
sição com Florestas 
Públicas Não Des.na-
das (Tipo B) 

Não será considerado sustentável o financiamento para 
imóvel rural situado total ou parcialmente em Floresta 
Pública Tipo B (Não Des9nada) registrada no Cadastro 
Nacional de Florestas Públicas (CNFP) do Serviço Flores-
tal Brasileiro (SFB). Os critérios e eventuais exceções 
aplicáveis a essas áreas devem observar o disposto no 
Manual de Crédito Rural. 

A verificação de even-
tual sobreposição é rea-
lizada via consulta à 
base de dados do Ser-
viço Florestal Brasileiro 
(link). 

SMA.8 

Ecossiste-
mas e Bio-
diversi-
dade 

 

Documento de Ori-
gem Florestal (DOF) 
do Ibama ou Guia Flo-
restal 

Obrigatório para o transporte e armazenamento de pro-
dutos florestais de origem na9va, incluindo carvão ve-
getal na9vo. A exigência não se aplica ao cul9vo de eu-
caliptos e outras espécies exó9cas. 

Apresentada pela orga-
nização. Emi9do pelo 
Ibama (link) ou órgão 
competente. 

SMA.9 

Poluição, 
Resíduos e 
Recursos 
Hídricos 

 

Outorga de Direito de 
Uso de Recursos Hí-
dricos, quando aplicá-
vel à luz da legislação 
per9nente 

Usuários de recursos hídricos devem apresentar outor-
gas que autorizem a captação e o lançamento de água, 
conforme definido por lei. A responsabilidade pela 
emissão dessas outorgas varia conforme a jurisdição do 
corpo hídrico. A Agência Nacional de Águas e Sanea-
mento Básico (ANA) é responsável pelos corpos hídricos 
de domínio da União, ou seja, aqueles que atravessam 
mais de um estado ou fazem fronteira com outros paí-
ses. Já os órgãos gestores de recursos hídricos estaduais 
são responsáveis pela emissão de outorgas para corpos 
hídricos localizados integralmente dentro dos limites de 
um estado. 

Emi9da pela ANA (link) 
ou órgãos estaduais ges-
tores de recursos hídri-
cos e apresentada pela 
organização/en9dade 
produtora. 

SMA.10 

Ecossiste-
mas e Bio-
diversi-
dade 

Direitos 
dos Po-
vos In-
díge-
nas, Po-
vos e 
Comu-
nidades 
Tradici-
onais 

Cer.ficado de Quali-
dade em Biossegu-
rança (CQB), quando 
aplicável 

En9dades que realizam a9vidades com organismos ge-
ne9camente modificados devem apresentar o Cer9fi-
cado de Qualidade em Biossegurança (CQB), emi9do 
pela Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTN-
Bio), conforme legislação vigente. 

Emi9do pela CTNBio 
(link) e apresentado 
pela organização/en9-
dade produtora. 

SMA.11 
Integri-
dade 

Direitos 
do  
Traba-
lho 

Comprovação do cum-
primento de normas 
da vigilância sanitária 

Licenças, registros oficiais e outros documentos que de-
monstrem o cumprimento das normas da vigilância sa-
nitária. 

Apresentada pela orga-
nização/en9dade produ-
tora. 

SMA.12 

Ecossiste-
mas e Bio-
diversi-
dade 

Direitos 
do  
Traba-
lho 

Licença de Pescador e 
Pescadora Profissional 
válida 

Licença de Pescador e Pescadora Profissional, seja Arte-
sanal ou Industrial, emi9da pelo Ministério da Pesca e 
Aquicultura (MPA), que autoriza a a9vidade de pesca 
profissional no Brasil, garan9ndo que o pescador ou 
pescadora esteja regularizado/a para exercer a a9vi-
dade conforme as normas ambientais e trabalhistas. 

Emi9do pelo MPA atra-
vés do Sistema PesqBra-
sil (link) e apresentado 
pela organização/en9-
dade produtora. 

SMA.13 

Ecossiste-
mas e Bio-
diversi-
dade 

Integri-
dade 

Registro Geral da A.-
vidade Pesqueira 
(RGP) e Permissão 
Prévia de Pesca (PPP) 

Obrigatório para todas as pessoas wsicas e jurídicas que 
exerçam pesca profissional. Quando se tratar de embar-
cações de pesca extra9va, a Permissão Prévia de Pesca 
(PPP) também é necessária. 

Emi9do pelo MPA atra-
vés do Sistema PesqBra-
sil (link) e apresentado 
pela organização/en9-
dade produtora. 

SMA.14 

Direitos 
dos Povos 
Indígenas, 
Povos e 

 

Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar 
(CAF), quando aplicá-
vel 

Para empreendimentos conduzidos por agricultores/as 
familiares, conforme definido pela Lei nº 11.326/2006, 
será exigida comprovação de inscrição regular no CAF 
como evidência de pertencimento ao segmento e de 

Emi9do pelo Ministério 
do Desenvolvimento 
Agrário e Agricultura Fa-
miliar (MDA), via plata-
forma CAFWeb (link) e 

https://acervofundiario.incra.gov.br/acervo/login.php
https://www.gov.br/florestal/pt-br/assuntos/cadastro-nacional-de-florestas-publicas
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/regulacao-e-fiscalizacao/outorga/solicite-sua-outorga
https://ctnbio.mctic.gov.br/consultar-processo-cqb#/cqb/consultar-processo
https://www.gov.br/mpa/pt-br/assuntos/cadastro-registro-e-monitoramento/pescador-e-pescadora-profissional/lancamento-do-novo-sistema-para-cadastramento-e-recadastramento-de-pescadores-e-pescadoras/cadastramento-e-recadastramento-de-pescador-profissional
https://www.gov.br/mpa/pt-br/assuntos/cadastro-registro-e-monitoramento/pescador-e-pescadora-profissional/lancamento-do-novo-sistema-para-cadastramento-e-recadastramento-de-pescadores-e-pescadoras/cadastramento-e-recadastramento-de-pescador-profissional
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwj66JiUkNaOAxWGIbkGHWW4BjUQFnoECBkQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Fpt-br%2Fservicos%2Fcadastrar-se-no-caf-cadastro-nacional-da-agricultura-familiar&usg=AOvVaw3HMmCDMk7AKyEMy8RxVkCL&opi=89978449
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Tabela 3: Indicadores de Conformidade para CNAE A 

Comunida-
des Tradi-
cionais 

conformidade com critérios legais aplicáveis à agricul-
tura familiar. 

apresentado pela orga-
nização/en9dade produ-
tora. 

SMA.15 

Ecossiste-
mas e Bio-
diversi-
dade 

Polui-
ção, Re-
síduos 
e Re-
cursos 
Hídri-
cos 

Autodeclaração de 
conformidade com cri-
térios de uso de agro-
tóxicos6 

Não será considerado sustentável o financiamento para 
imóvel rural no qual tenham sido u9lizados: 
a) nos cinco anos que antecedem o financiamento, 
agrotóxicos em desacordo com as Convenções de Esto-
colmo e Roterdã, ou classificados como 1A ou 1B pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS), ou proibidos por 
outros acordos internacionais dos quais o Brasil seja sig-
natário; 
b) a par9r da vigência da TSB, agrotóxicos enquadrados 
nas classes toxicológicas 1, 2 e 3 pela Anvisa, e nas clas-
ses de Potencial de Periculosidade Ambiental (PPA) I e 
II pelo Ibama, exceto composições que comprovada-
mente não tenham alterna9vas técnicas e economica-
mente viáveis, a serem especificados no projeto técnico 
do financiamento; 
c) a par9r de 1° de setembro de 2027, os agrotóxicos 
mencionados na alínea “b”, nos dois anos que antece-
dem o pedido de financiamento, exceto composições 
que comprovadamente não tenham alterna9vas técni-
cas e economicamente viáveis, a serem especificados 
no projeto técnico do financiamento. 

Apresentada pela orga-
nização/en9dade produ-
tora. 
 
As classes toxicológicas 
e de PPA podem ser 
consultadas através do 
link.  

Fonte: Elaboração própria. 

CNAE B: Indústrias Extra?vas  

Tabela 4: Indicadores de Conformidade para CNAE B 

Cód. Área Temá<ca Nome do Indicador Comentários Onde Encontrar 

SMB.1 Integri-
dade 

 
Portaria de Autoriza-
ção de Pesquisa e/ou 
Concessão de Lavra 

A Portaria de Autorização de Pesquisa e/ou Concessão de La-
vra é um documento emi9do pela Agência Nacional de Mi-
neração (ANM) que concede permissão para a realização de 
a9vidades de pesquisa mineral ou exploração de recursos 
minerais no Brasil, demonstrando conformidade com seus 
norma9vos, quando aplicável, nos casos em que o regime de 
autorização ou concessão regulatória exigir sua emissão. A 
Portaria só será exigida nos casos em que o regime de auto-
rização ou concessão regulatória exigir sua emissão. 

Emi9da pela ANM e 
apresentada pela orga-
nização. 

SMB.2 

Direitos 
dos Po-
vos In-
dígenas, 
Povos e 
Comu-
nidades 
Tradici-
onais 

 

Anuência do Ins.tuto 
Nacional de Coloniza-
ção e Reforma Agrá-
ria (Incra), em áreas 
de projetos de assen-
tamento da reforma 
agrária 

A Instrução Normativa Incra nº 112/2021 estabelece que, nos 
casos de exploração minerária, incluindo atividades de pesquisa 
e lavra mineral, em áreas de projetos de assentamento da re-
forma agrária, será exigida a anuência prévia do Incra. A organi-
zação deverá requerer a anuência para o uso da área na unidade 
regional do Incra responsável pelo projeto de assentamento (art. 
3º). 

Emi9da pelo Incra e 
apresentada pela orga-
nização. 

SMB.3 

Ecossis-
temas e 
Biodi-
versi-
dade 

Integri-
dade 

Cadastro Nacional de 
Barragens de Minera-
ção (CNBM) 

Todas as empresas mineradoras que possuem barragens 
para disposição de rejeitos e sedimentos devem cadastrar 
suas estruturas no Cadastro Nacional de Barragens de Mine-
ração (CNBM). Este cadastro é parte do Sistema Integrado de 
Gestão em Segurança de Barragens de Mineração. O obje-
9vo principal é garan9r a segurança das barragens u9lizadas 

Emi9do através do Sis-
tema Integrado de Ges-
tão em Segurança de 
Barragens de Minera-
ção (link) e apresen-
tada pela organização. 

 
6 Este critério não deve ser confundido com a condição de elegibilidade do imóvel apresentada no caderno CNAE A. Enquanto a SMA.15 trata do uso de agro-
tóxicos (com olhar retrospecFvo), a condição de elegibilidade estabelece o que poderá ou não ser financiado. 

https://agrofit.agricultura.gov.br/agrofit_cons/principal_agrofit_cons
https://www.gov.br/anp/pt-br/rodadas-anp/oferta-permanente/opc/arquivos/in_incra_112_22122021.pdf
https://www.gov.br/anm/pt-br/assuntos/acesso-a-sistemas/sistema-integrado-de-gestao-de-barragens-de-mineracao-sigbm-versao-publica
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Tabela 4: Indicadores de Conformidade para CNAE B 

para contenção, acumulação ou disposição de rejeitos resul-
tantes das a9vidades de mineração. 

SMB.4 

Polui-
ção, Re-
síduos e 
Recur-
sos Hí-
dricos 

 

Outorga de Direito de 
Uso de Recursos Hí-
dricos, quando aplicá-
vel à luz da legislação 
per9nente 

Usuários de recursos hídricos devem apresentar outorgas 
que autorizem a captação e o lançamento de água. A res-
ponsabilidade pela emissão dessas outorgas varia conforme 
a jurisdição do corpo hídrico. A Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico (ANA) é responsável pelos corpos hídri-
cos de domínio da União, ou seja, aqueles que atravessam 
mais de um Estado ou fazem fronteira com outros países. Já 
os órgãos gestores de recursos hídricos estaduais são res-
ponsáveis pela emissão de outorgas para corpos hídricos lo-
calizados integralmente dentro dos limites de um único Es-
tado. 

Emi9da pela ANA (link) 
ou órgãos estaduais 
gestores de recursos hí-
dricos, e apresentada 
pela organização. 

SMB.5 

Direitos 
dos Po-
vos In-
dígenas, 
Povos e 
Comu-
nidades 
Tradici-
onais 

Ecossis-
temas e 
Biodi-
versi-
dade 

Plano de Segurança 
de Barragens (PSB) 

O Plano de Segurança da Barragem (PSB) reúne informações 
sobre a estrutura e a organização da barragem, cons9tuindo-
se em um arquivo dinâmico que reúne toda a documentação 
referente à barragem em todas as fases de sua vida ú9l. 
Dessa forma, o PSB está em constante atualização, refle9ndo 
o acréscimo conynuo de informações relevantes. Instru-
mento obrigatório somente para barragens enquadradas na 
Polí9ca Nacional de Segurança de Barragens (critérios indica-
dos na Lei nº 12.334/2010). 

Apresentado pela orga-
nização. 

SMB.6 

Direitos 
dos Po-
vos In-
dígenas, 
Povos e 
Comu-
nidades 
Tradici-
onais 

Ecossis-
temas e 
Biodi-
versi-
dade 

Plano de Ação de 
Emergência (PAE), 
com Declaração ates-
tando a sua Confor-
midade e Operacio-
nalidade (DCO) 

O Plano de Ação de Emergência (PAE), que é parte do PSB, 
define os procedimentos a serem adotados em situações de 
emergência. Os Planos devem ser elaborados pelo responsá-
vel pela barragem e atualizado periodicamente, conforme a 
Polí9ca Nacional de Segurança de Barragens. Instrumento 
obrigatório somente para barragens enquadradas na Polí9ca 
Nacional de Segurança de Barragens (critérios indicados na 
Lei nº 12.334/2010). 

Apresentado pela orga-
nização. 

SMB.7 

Direitos 
dos Po-
vos In-
dígenas, 
Povos e 
Comu-
nidades 
Tradici-
onais 

Ecossis-
temas e 
Biodi-
versi-
dade 

Plano de Recuperação 
de Áreas Degradadas 
(PRAD), quando exigí-
vel 

Documentação comprobatória dos Planos de Recuperação 
de Áreas Degradadas (PRAD). 

Apresentado pela orga-
nização. 

SMB.8 Integri-
dade 

 
Plano de Fechamento 
da Mina (PFM), 
quando exigível 

Documentação comprobatória dos Planos de Fechamento 
de Mina (PFM). 

Apresentado pela orga-
nização. 

SMB.9 

Confor-
midade  
Tributá-
ria 

 

Comprovação de re-
gularidade de paga-
mento de Compensa-
ção Financeira por Ex-
ploração Mineral 
(CFEM) 

Relatório Anual de contas ou equivalente em conformidade 
com os dados de arrecadação da Compensação Financeira 
pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) disponibiliza-
dos pela Agência Nacional de Mineração (ANM). A CFEM é 
uma contrapar9da pela exploração econômica dos recursos 
minerais. 

Apresentada pela orga-
nização. 

Fonte: Elaboração própria. 

CNAE C: Indústrias de Transformação 

Tabela 5: Indicadores de Conformidade para CNAE C 

Cód. Área Temá-ca Indicador Comentários Onde Encontrar 

https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/regulacao-e-fiscalizacao/outorga/solicite-sua-outorga
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12334.htm
https://www.gov.br/anm/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/plano-de-fechamento-de-mina#:~:text=O%20que%20%C3%A9%20Plano%20de,envolve%20aspectos%2C%20ambientais%20e%20socioculturais.
https://www.gov.br/anm/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/plano-de-fechamento-de-mina#:~:text=O%20que%20%C3%A9%20Plano%20de,envolve%20aspectos%2C%20ambientais%20e%20socioculturais.
https://www.gov.br/anm/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/contribuicao-financeira-pela-exploracao-mineral-2013-cfem
https://www.gov.br/anm/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/contribuicao-financeira-pela-exploracao-mineral-2013-cfem
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Tabela 5: Indicadores de Conformidade para CNAE C 

SMC.1 

Ecos-
siste-
mas e 
Biodi-
versi-
dade 

Direitos dos 
Povos Indí-
genas, Po-
vos e Comu-
nidades Tra-
dicionais 

Cer.ficado de Qua-
lidade em Biosse-
gurança (CQB) 

Organizações que realizam a9vidades com organismos ge-
ne9camente modificados devem apresentar o Cer9ficado 
de Qualidade em Biossegurança (CQB), emi9do pela Comis-
são Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio), conforme 
legislação vigente. 

Emi9do pela CTNBio 
(link) e apresentado 
pela organização. 

SMC.2 

Polui-
ção, 
Resí-
duos e 
Recur-
sos Hí-
dricos 

 

Outorga de Direito 
de Uso de Recursos 
Hídricos, quando 
aplicável à luz da le-
gislação per9nente 

Usuários de recursos hídricos devem apresentar outorgas 
que autorizem a captação e o lançamento de água. A res-
ponsabilidade pela emissão dessas outorgas varia conforme 
a jurisdição do corpo hídrico. A Agência Nacional de Águas 
e Saneamento Básico (ANA) é responsável pelos corpos hí-
dricos de domínio da União, ou seja, aqueles que atraves-
sam mais de um estado ou fazem fronteira com outros paí-
ses. Já os órgãos gestores de recursos hídricos estaduais são 
responsáveis pela emissão de outorgas para corpos hídricos 
localizados integralmente dentro dos limites de um estado. 

Emi9da pela ANA 
(link) ou órgãos esta-
duais gestores de re-
cursos hídricos, e 
apresentado pela or-
ganização. 
 

SMC.3 
Integri-
dade 

Direitos do  
Trabalho 

Comprovação do 
cumprimento de 
normas da vigilân-
cia sanitária 

Apresentação de licenças, registros oficiais e outros docu-
mentos que demonstrem o cumprimento das normas da vi-
gilância sanitária. 

Apresentada pela or-
ganização. 

Fonte: Elaboração própria. 

CNAE D: Eletricidade e Gás 

Tabela 6: Indicadores de Conformidade para CNAE D 

Cód. Área Temá-ca Indicador Comentários Onde Encontrar 

SMD.1 

Poluição, 
Resíduos 
e Recur-
sos Hídri-
cos 

 

Outorga de Direito 
de Uso de Recursos 
Hídricos, quando 
aplicável à luz da le-
gislação per9nente 

Usuários de recursos hídricos devem apresentar outorgas 
que autorizem a captação e o lançamento de água. A res-
ponsabilidade pela emissão dessas outorgas varia con-
forme a jurisdição do corpo hídrico. A Agência Nacional 
de Águas e Saneamento Básico (ANA) é responsável pe-
los corpos hídricos de domínio da União, ou seja, aqueles 
que atravessam mais de um estado ou fazem fronteira 
com outros países. Já os órgãos gestores de recursos hí-
dricos estaduais são responsáveis pela emissão de outor-
gas para corpos hídricos localizados integralmente den-
tro dos limites de um único estado. 

Emi9da pela ANA 
(link) ou órgãos esta-
duais gestores de re-
cursos hídricos, e 
apresentada pela or-
ganização.  

SMD.2 Integri-
dade 

Direitos 
dos Povos 
Indígenas, 
Povos e 
Comuni-
dades Tra-
dicionais 

Outorga de Conces-
são ou Autorização 
para Geração de 
Energia Elétrica, 
quando aplicável  

Outorga de concessão ou autorização para Geração de 
Energia Elétrica, aplicável a centrais geradoras de energia 
elétrica. Conforme Resoluções vigentes da Agência Naci-
onal de Energia Elétrica (Aneel) e portarias específicas do 
Ministério de Minas e Energia (MME). 

Emi9da pela Aneel 
(link) ou MME, e 
apresentada pela or-
ganização.  

SMD.3 

Ecossiste-
mas e Bi-
odiversi-
dade 

Integri-
dade 

Autorização para 
Produção de Hidro-
gênio de Baixa Emis-
são de Carbono, 
quando aplicável  

Para o exercício da a9vidade de produção de hidrogênio 
de baixa emissão de carbono e seus derivados (relacio-
nada a CNAE 2014-2/00) deverá ser apresentada autori-
zação emi9da pela Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombusyveis (ANP), conforme Polí9ca Naci-
onal do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono (Lei nº 
14.948/2024). 

Emi9da pela ANP e 
apresentada pela or-
ganização.  

Fonte: Elaboração própria. 

https://ctnbio.mctic.gov.br/consultar-processo-cqb#/cqb/consultar-processo
https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/regulacao-e-fiscalizacao/outorga/solicite-sua-outorga
https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/regulacao-e-fiscalizacao/outorga/solicite-sua-outorga
https://www.gov.br/aneel/pt-br/assuntos/geracao/outorgas
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14948.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14948.htm
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CNAE E: Água, Esgoto, Resíduos e Descontaminação 

Tabela 7: Indicadores de Conformidade para CNAE E 

Cód. Área Temá-ca Indicador Comentários Onde Encontrar 

SME.1 

Poluição, 
Resíduos e 
Recursos 
Hídricos 

 

Outorga de Direito de 
Uso de Recursos Hí-
dricos, quando aplicá-
vel à luz da legislação 
per9nente 

Usuários de recursos hídricos devem apresentar outor-
gas que autorizem a captação e o lançamento de água. A 
responsabilidade pela emissão dessas outorgas varia 
conforme a jurisdição do corpo hídrico. A Agência Nacio-
nal de Águas e Saneamento Básico (ANA) é responsável 
pelos corpos hídricos de domínio da União, ou seja, 
aqueles que atravessam mais de um estado ou fazem 
fronteira com outros países. Já os órgãos gestores de re-
cursos hídricos estaduais são responsáveis pela emissão 
de outorgas para corpos hídricos localizados integral-
mente dentro dos limites de um único estado. 

Emi9da pela ANA 
(link) ou órgãos esta-
duais gestores de re-
cursos hídricos, e 
apresentada pela or-
ganização.  

SME.2 

Ecossiste-
mas e Bio-
diversi-
dade 

 

Autorização para Uso 
Alterna.vo do Solo 
(UAS), quando aplicá-
vel  

Documento emi9do pelo órgão ambiental competente 
que permite a alteração do uso do solo em áreas de ve-
getação na9va para outras finalidades, como agricultura, 
pecuária ou construção civil. Essa autorização é necessá-
ria para garan9r que a mudança no uso do solo seja feita 
de maneira sustentável e em conformidade com a legis-
lação ambiental.  

Emi9da pelo órgão 
ambiental compe-
tente, e apresentada 
pela organização. 

SME.3 Integri-
dade  

Autodeclaração de 
Conformidade com os 
Planos de Sanea-
mento Básico (muni-
cipal, estadual ou re-
gional) e as Normas 
de Referência da ANA 

Organizações responsáveis pela prestação de serviços de 
saneamento básico devem apresentar uma declaração 
de sua conformidade com os Planos de Saneamento Bá-
sico em diferentes níveis de gestão: municipal, estadual 
ou regional; bem como o atendimento das Normas de 
Referência publicadas pela Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico (ANA). 

Apresentada pela or-
ganização responsável 
pela prestação dos 
serviços de sanea-
mento básico. 
A conformidade com 
os Planos de Sanea-
mento Básico (munici-
pal, estadual ou regio-
nal) poderão ser verifi-
cadas junto à en9dade 
reguladora infranacio-
nal per9nente. 

SME.4 
Integri-
dade  

Autodeclaração de 
Conformidade com os 
Planos de Gestão de 
Resíduos Sólidos 
(municipal, estadual 
ou regional) e as Nor-
mas de Referência da 
ANA 

Organizações que gerem, transportem, armazenem, tra-
tem ou des9nem resíduos sólidos urbanos devem apre-
sentar uma declaração de sua conformidade com os Pla-
nos de Gestão de Resíduos Sólidos em diferentes níveis 
de gestão: municipal, estadual ou regional, e as Normas 
de Referência da Agência Nacional de Águas e Sanea-
mento Básico (ANA). 

Apresentada pela or-
ganização responsável 
pela prestação do ser-
viço de manejo de re-
síduos sólidos urba-
nos. 

Fonte: Elaboração própria. 

CNAE F: Construção 

Tabela 8: Indicadores de Conformidade para CNAE F 

Cód. Área Temá<ca Indicador Comentários Onde Encontrar 

SMF.1 
Ecossistemas 
e Biodiversi-
dade 

 

Autorização para Uso 
Alterna.vo do Solo 
(UAS), quando aplicá-
vel  

Documento emi9do pelo órgão ambiental competente 
que permite a alteração do uso do solo em áreas de vege-
tação na9va para outras finalidades, como agricultura, pe-
cuária ou construção civil. Essa autorização é necessária 
para garan9r que a mudança no uso do solo seja feita de 
maneira sustentável e em conformidade com a legislação 
ambiental. 

Emi9da pelo órgão 
ambiental compe-
tente, e apresentada 
pela organização. 

https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/regulacao-e-fiscalizacao/outorga/solicite-sua-outorga


Taxonomia Sustentável Brasileira 

18 

Tabela 8: Indicadores de Conformidade para CNAE F 

SMF.2 

Poluição, Re-
síduos e Re-
cursos Hídri-
cos 

 
Plano de Gerencia-
mento de Resíduos 
da Construção Civil 
(PGRCC)  

Documento que detalha todas as ações necessárias para o 
manejo adequado dos resíduos de construção e demoli-
ção, incluindo a não geração, a minimização, a reu9liza-
ção, a reciclagem, o armazenamento, o transporte, o 
transbordo, o tratamento e a des9nação final adequada 
dos resíduos por empreendimento, conforme legislação 
vigente. 

Elaborado pelo 
grande gerador e 
aprovado pelo órgão 
competente. 

SMF.3 

An9discrimi-
nação e 
Igualdade 
Racial e de 
Gênero 

 

Declaração de Aces-
sibilidade na Anota-
ção de Responsabili-
dade Técnica (ART) 
ou no Registro de 
Responsabilidade 
Técnica (RRT), 
quando aplicável 

A declaração inserida na Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) ou no Registro de Responsabilidade Técnica 
(RRT) cer9fica que o projeto ou obra de uso público ou co-
le9vo cumpre os requisitos de acessibilidade definidos 
pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Lei nº 13.146/2015), que estabelecem critérios para ga-
ran9r o acesso, circulação e uso adequado de edificações 
por todas as pessoas, incluindo aquelas com deficiência 
ou mobilidade reduzida. 

Emi9da por profissio-
nal habilitado(a) e re-
gistrado(a) no respec-
9vo conselho de 
classe, e apresentada 
pela organização. 

Fonte: Elaboração própria. 

CNAE H: Transporte, Armazenagem e Correios 

Tabela 9: Indicadores de Conformidade para CNAE H 

Cód. Área Temá<ca Nome do Indicador Comentários Onde Encontrar 

SMH.1 

Poluição, 
Resíduos e 
Recursos 
Hídricos 

Ecossiste-
mas e  
Biodiversi-
dade 

Plano de Gerencia-
mento de Risco (PGR) 
e Plano de Ação de 
Emergência (PAE) para 
o transporte de produ-
tos perigosos 

O Plano de Gerenciamento de Risco (PGR) e o Plano 
de Ação de Emergência (PAE) são documentos técni-
cos que devem ser elaborados para empresas que rea-
lizem o transporte de produtos perigosos. O PAE/PGR 
deverão ser elaborados considerando as normas Agên-
cia Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), Depar-
tamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 
(DNIT), Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) e demais norma9vos vigentes, além das orien-
tações dos órgãos ambientais federais, estaduais e 
municipais com jurisdição sobre o trecho concedido. 

Elaborados pela or-
ganização. 

SMH.2 

Poluição, 
Resíduos e 
Recursos 
Hídricos 

Integri-
dade 

Termos de Autoriza-
ção (TAR) para Nave-
gação 

Empresas de navegação devem apresentar o Termo de 
Autorização (TAR) para operar como empresa brasi-
leira de navegação (Resolução Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários (ANTAQ) nº 5/2016) e o TAR 
para explorar serviços de transporte na navegação in-
terior (Resoluções ANTAQ n° 912/2007; 1.274/2009; 
1.558/2009). 

Emi9dos pela ANTAQ 
e apresentados pela 
organização. 

SMH.3 Direitos do  
Trabalho 

Integri-
dade 

Registro Nacional do 
Transportador Rodovi-
ário de Cargas 
(RNTRC) 

Ins9tuído pela Lei nº 10.233/2001, a inscrição no Re-
gistro Nacional do Transportador Rodoviário de Cargas 
(RNTRC) é obrigatória para os transportadores rodovi-
ários remunerados de cargas, conforme a Agência Na-
cional de Transportes Terrestres (ANTT).  

Emi9do pela ANTT 
(link) e apresentado 
pela organização. 

SMH.4 Integri-
dade 

 

Cadastro na Lista de 
Empresas Aéreas em 
Operação, segundo re-
gulamentos da Agên-
cia Nacional de Avia-
ção Civil (Anac) 

Todas as empresas aéreas, cer9ficadas conforme regu-
lamentos da Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) 
– RBAC 91, 121, 129 ou 135, constam neste banco de 
dados, o que indica o cumprimento dos requisitos de 
cer9ficação para operação.   

Disponível no site da 
Anac (link). 

SMH.5 Mudança 
do clima 

Poluição, 
Resíduos e 
Recursos 
Hídricos 

Comprovação de ade-
são ao Nível I do Pro-
grama da Sustentabili-
dade da ANTT para ro-
dovias e ferrovias  

Alinhamento das concessionárias de infraestrutura ro-
doviária e ferroviária ao Nível I do Programa de Sus-
tentabilidade para Infraestrutura de Rodovias e Ferro-
vias Reguladas pela Agência Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT), conforme Resolução ANTT 

Apresentada pela or-
ganização (link). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
https://juris.antaq.gov.br/index.php/2016/03/10/resolucao-normativa-no-05-2016/
https://juris.antaq.gov.br/index.php/2016/03/10/resolucao-normativa-no-05-2016/
http://web.antaq.gov.br/portalv3/pdfSistema/Publicacao/0000007122.pdf
https://juris.antaq.gov.br/index.php/2016/02/02/1274-09/
http://web.antaq.gov.br/portalv3/pdfSistema/Publicacao/0000006094.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10233.htm
https://portaldorntrc.com.br/?gad_source=1&gclid=Cj0KCQiA_NC9BhCkARIsABSnSTYDi_99_mCarAop2j8RBL-15EgoKVA4u78bUyrZynDybB_lfrNSjYkaAsrvEALw_wcB
https://sas.anac.gov.br/sas/empresasaereas/view/frmEmpresas.aspx
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&tipo=RES&numeroAto=00006057&seqAto=000&valorAno=2024&orgao=DG/ANTT/MT&cod_modulo=623&cod_menu=9230
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&tipo=RES&numeroAto=00006057&seqAto=000&valorAno=2024&orgao=DG/ANTT/MT&cod_modulo=623&cod_menu=9230
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Tabela 9: Indicadores de Conformidade para CNAE H 

6.057/2024. O programa está estruturado em três ní-
veis de adesão, sendo o Nível I o ponto de entrada. A 
empresa deverá comprovar a adesão, ao menos, ao 
Nível I do Programa. 

SMH.6 
Integri-
dade  

Termo de Autorização 
(TAR) 

Com relação ao transporte rodoviário cole9vo interes-
tadual de passageiros, sob o regime de autorização, o 
documento necessário para a transportadora é o 
Termo de Autorização (TAR), em conformidade com a 
Resolução nº 6.033/2023. Com relação ao transporte 
rodoviário cole9vo interestadual e internacional de 
passageiros realizado em regime de fretamento, sob o 
regime de autorização, o documento necessário para a 
transportadora é o Termo de Autorização, em confor-
midade com a Resolução ANTT nº 4.777/2015. As em-
presas deverão comprovar que tem um termo de au-
torização vigente.  

Emi9do pela ANTT 
(link1; link2) e apre-
sentado pela organi-
zação. 

SMH.7 
Integri-
dade  

Termo de Autorização 
/ Contrato de Conces-
são para o transporte 
ferroviário de passa-
geiros 

Com relação ao transporte ferroviário de passageiros, 
sob o regime de autorização que inclui a exploração da 
infraestrutura, autorização da transportadora se dá 
nos termos da Resolução nº 5.987/2022. Com relação 
ao transporte ferroviário de passageiros não regular e 
eventual, com finalidade turís9ca, histórico-cultural e 
comemora9va, a autorização da transportadora se dá 
nos termos da Resolução nº 5.974/2022 (Capítulo II). 
Com relação ao transporte ferroviário de passageiros 
realizado sob regime de concessão, o serviço se dá nos 
termos do respec9vo Contrato de Concessão. A em-
presa deverá comprovar que possui a documentação 
necessária para operação.  

Emi9do pela ANTT 
(link1; link2) e apre-
sentado pela organi-
zação. 

SMH.8 Integri-
dade  

 

Contrato de Permissão 
ou Autorização Espe-
cial para o transporte 
rodoviário de passa-
geiros semiurbano 

Com relação ao transporte rodoviário de passageiros 
semiurbano, a delegação do serviço pode se dar por 
meio de Permissão - via processo licitatório -, ou por 
meio de Autorização Especial, ambas em conformi-
dade com a Lei nº 10.233/2001. No primeiro caso, a 
transportadora deve comprovar que possui um Con-
trato de Permissão vigente. No segundo caso, a trans-
portadora deve comprovar que possui Autorização Es-
pecial, nos termos da Resolução nº 2.869/2008, ou re-
solução específica que a tenha criado.  

Emi9do pela ANTT 
(link) e apresentado 
pela organização. 

SMH.9 Integri-
dade   

Contrato de Parceria 
para prestação de ser-
viços públicos de 
transporte urbano 

Os casos que envolvam a prestação de serviços públi-
cos de transporte urbano e não sejam operados dire-
tamente pelo poder público, incluindo empresas públi-
cas e sociedades de economia mista, deverão possuir 
contrato de parceria, conforme a definição do § 2º do 
art. 1º da Lei nº 13.334/2016. A empresa deverá com-
provar que tem um contrato de parceria (na modali-
dade que seja) vigente com a autoridade pública.  

Emi9do pela autori-
dade reguladora e 
apresentado pela or-
ganização. 

Fonte: Elaboração própria. 

Outros CNAEs: Serviços Sociais – Turismo, Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) e Planejamento 
Urbano 

Tabela 10: Indicadores de Conformidade para Serviços Sociais 

Cód. Área Temá<ca Nome do Indicador Comentários Onde Encontrar 

TURISMO 

https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&tipo=RES&numeroAto=00006057&seqAto=000&valorAno=2024&orgao=DG/ANTT/MT&cod_modulo=623&cod_menu=9230
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=RES&numeroAto=00006033&seqAto=000&valorAno=2023&orgao=DG/ANTT/MT&cod_modulo=420&cod_menu=7734
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=detalharAto&tipo=RES&numeroAto=00004777&seqAto=000&valorAno=2015&orgao=DG/ANTT/MT&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=5408&cod_modulo=161&pesquisa=true
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=RES&numeroAto=00006033&seqAto=000&valorAno=2023&orgao=DG/ANTT/MT&cod_modulo=420&cod_menu=7734
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=detalharAto&tipo=RES&numeroAto=00004777&seqAto=000&valorAno=2015&orgao=DG/ANTT/MT&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=5408&cod_modulo=161&pesquisa=true
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=detalharAto&tipo=RES&numeroAto=00005987&seqAto=000&valorAno=2022&orgao=DG/ANTT/MI&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=5408&cod_modulo=161&pesquisa=true
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=RES&numeroAto=00005974&seqAto=000&valorAno=2022&orgao=DG/ANTT/MI&cod_modulo=392&cod_menu=7220
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=detalharAto&tipo=RES&numeroAto=00005987&seqAto=000&valorAno=2022&orgao=DG/ANTT/MI&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=5408&cod_modulo=161&pesquisa=true
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=RES&numeroAto=00005974&seqAto=000&valorAno=2022&orgao=DG/ANTT/MI&cod_modulo=392&cod_menu=7220
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10233.htm
https://anttlegis.datalegis.net/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=RES&numeroAto=00002869&seqAto=000&valorAno=2008&orgao=DG/ANTT/MT&cod_modulo=420&cod_menu=7845
https://anttlegis.datalegis.net/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=RES&numeroAto=00002869&seqAto=000&valorAno=2008&orgao=DG/ANTT/MT&cod_modulo=420&cod_menu=7845
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13334.htm
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Tabela 10: Indicadores de Conformidade para Serviços Sociais 

SMTur.1 
Integri-
dade  

Comprovação de Ca-
dastro de Prestadores 
de Serviços Turís.cos 
(Cadastur) a9vo 

Permite ao prestador de serviços turís9cos (pessoa w-
sica ou jurídica) atuar em conformidade com a Lei Ge-
ral do Turismo, por meio da emissão do Cer9ficado do 
do Cadastro de Prestadores de Serviços Turís9cos (Ca-
dastur).  

Apresentada pela organi-
zação. Sua auten9cidade 
pode ser constatada no 
link ou mediante verifica-
ção do Código QR. O MTur 
divulga os dados dos pres-
tadores cadastrados na 
base do Cadastur no Portal 
de Dados Abertos do Go-
verno Federal (link). 

SMTur.2 

An9dis-
crimina-
ção e 
Igualdade 
Racial e 
de Gê-
nero 

 

Laudo de acessibili-
dade conforme NBR 
9050 com ART / RRT 
registrada, quando 
aplicável 

Documento técnico que atesta se um empreendimento 
que busca alinhamento à TSB está em conformidade 
com os princípios de acessibilidade universal, conforme 
definidos pela norma NBR 9050 da ABNT. O laudo é obri-
gatório para organizações responsáveis por edificações e 
espaços de uso coletivo e deve ser protocolado junto ao 
conselho regional responsável — Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquite-
tura e Urbanismo (CAU) — do estado onde está locali-
zado o empreendimento). O laudo deve ser elaborado 
e assinado por um(a) profissional legalmente habili-
tado, que registrará a devida Anotação de Responsa-
bilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabili-
dade Técnica (RRT). 

Apresentado pela organi-
zação. 

SMTur.3 

Ecossiste-
mas e Bi-
odiversi-
dade 

Integri-
dade 

Anuência formal do 
Ins.tuto do Patrimô-
nio Histórico e Aras-
.co Nacional (Iphan) 
para projetos em 
áreas tombadas ou em 
seu entorno 

Anuência do Ins9tuto do Patrimônio Histórico e Arys-
9co Nacional (Iphan) para intervenções em áreas 
tombadas ou no entorno de bens protegidos pela au-
tarquia. 

Documento emi9do pela 
Iphan (mais informações 
no link) e apresentado 
pela organização. 

SMTur.4 
Direitos 
Humanos 

Integri-
dade 

Comprovação de ade-
são ao Código de Con-
duta Brasil 

Comprovação de adesão ao Código de Conduta Brasil 
por meio do Selo iden9ficador. A adesão ao Código, 
apesar de voluntária, expressa um compromisso na 
prevenção e no enfrentamento à exploração sexual 
de crianças e adolescentes no setor de turismo. 

A adesão ao Código é reali-
zada através do site do Có-
digo de Conduta Brasil 
(link), onde é possível ge-
rar o Selo iden9ficador. O 
Selo deverá ser apresen-
tado pela organização. 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC) 

SMTIC.1 

An9dis-
crimina-
ção e 
Igualdade 
Racial e 
de Gê-
nero 

Integri-
dade 

Relatório de Impacto 
Algorítmico (RIA) pu-
blicado, quando apli-
cável 

Demonstra que a organização adota medidas para 
mi9gação de vieses algorítmicos e inclusão é9ca nos 
sistemas u9lizados, quando aplicável. 

Apresentado pela organi-
zação. 

SMTIC.2 
Mudança 
do Clima  

Registro no Sistema 
Eletrônico de Infor-
mações Ambientais 
(Sisnama) para uso de 
refrigerantes, quando 
aplicável 

O Sistema Eletrônico de Informações Ambientais (Si-
sama), por meio de órgãos estaduais ou do Ibama, 
exige, em alguns casos, o registro do uso de gases re-
frigerantes e substâncias controladas, conforme regu-
lamentações específicas. O critério pode não ser apli-
cável a pequenos prestadores de serviços de teleco-
municações. 

Apresentado pela organi-
zação. 

SMTIC.3 Integri-
dade  

Registro do Relatório 
de Impacto à Prote-
ção de Dados (RIPD) e 
do controlador na Au-
toridade Nacional de 
Proteção de Dados 
(ANPD) 

Comprova o cumprimento da Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), aplicável a organizações 
que realizam operações de tratamento de dados pes-
soais em larga escala, conforme exigido pela regula-
mentação vigente.  

Apresentado pela organi-
zação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11771.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11771.htm
http://www.cadastur.turismo.gov.br/
https://dados.gov.br/
http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/1163
https://www.codigodeconduta.turismo.gov.br/index.php/pt/
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Tabela 10: Indicadores de Conformidade para Serviços Sociais 

PLANEJAMENTO URBANO 

SMPU.1 
Integri-
dade  

Licenciamento urba-
nís.co ou edilício do 
empreendimento, 
quando aplicável 

Atesta que a execução de obras e a9vidades alinha-
das à TSB em determinado espaço urbano está em 
conformidade com as leis e normas de planejamento 
urbano estabelecidas pelo município. A comprovação 
pode ser feita por meio de parecer técnico ou apro-
vação formal do órgão municipal competente. 

Apresentado pela organi-
zação. 

Fonte: Elaboração própria Interoperabilidade 

Nesta seção, apresenta-se um mapeamento de interoperabilidade que relaciona as principais diretrizes internacionais 
adotadas por outras taxonomias aos indicadores de conformidade iden5ficados como SM na TSB. Com isso, espera-se 
contribuir para o alinhamento de organizações brasileiras que atuam nos mercados internacionais e para inves5dores e 
empresas internacionais que operam no Brasil. Foram analisadas as seguintes diretrizes: 

1. Padrões de Desempenho sobre Sustentabilidade Socioambiental da Corporação Financeira Internacional (IFC, 
na sua sigla em inglês); 

2. Princípios Orientadores das Nações Unidas sobre Empresas e Direitos Humanos (UNGP, na sua sigla em inglês); 
3. Diretrizes para Empresas Mul5nacionais da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

(OCDE) sobre Conduta Empresarial Responsável. 

 
A Tabela 11 apresenta esse mapeamento, elaborado pelo Centro de Estudos em Sustentabilidade da Fundação Getúlio 
Vargas (FGVces). A úl5ma coluna consiste em uma análise compara5va, que avalia qualita5vamente o grau de alinha-
mento entre as diretrizes internacionais e cada um dos indicadores de SM da TSB, u5lizando a seguinte classificação: 

• Alinhamento (verde): quando o conteúdo do indicador apresenta forte proximidade ou equivalência com o 
conteúdo de, pelo menos, uma das diretrizes internacionais. Por exemplo, há alinhamento entre o indicador 
SMT.1 (Cadastro de empregadores que tenham subme5do trabalhadores a condições análogas à de escravo) e 
os Padrões da IFC e as Diretrizes da OCDE, que orientam a adoção de medidas para a eliminação de trabalho 
escravo. 

• Alinhamento parcial (laranja): quando o conteúdo do indicador possui alguma equivalência com o conteúdo 
de, pelo menos, uma das diretrizes internacionais. Por exemplo, há alinhamento parcial entre o indicador SMT.2 
(Cer5dão Nega5va de Débitos Trabalhistas) e a Diretriz da OCDE que orienta o cumprimento das normas de 
trabalho, sem especificá-las. 

• Sem alinhamento (vermelho): quando não há menção nas diretrizes internacionais sobre o conteúdo do indi-
cador das SM analisado.  
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Tabela 11 – Mapeamento de Interoperabilidade 

Taxonomia Sustentável Brasileira 
Padrões de Desempenho sobre  

Sustentabilidade Socioambiental da 
IFC 

Princípios Orienta-
dores  

das Nações Unidas 
sobre  

Empresas e Direitos 
Humanos (UNGP) 

Diretrizes para Empre-
sas  

Mul.nacionais da 
OCDE sobre  

Conduta Empresarial 
Responsável 

Análise compa-
ra.va 

Cód. Indicador 
Regulações na-
cionais relacio-

nadas 
Padrão Ar.go 

Pilar  
Funda-
mental 

Princípio  
Operacio-

nal 

Capí-
tulo 

Diretriz Espe-
cífica 

TRANSVERSAIS 

SMT.1 

Ausência no 
Cadastro de 
Empregado-
res que te-

nham subme-
Fdo trabalha-
dores a condi-
ções análogas 
à de escravo 

ArFgo 149 do Có-
digo Penal Brasi-
leiro Instrumento  
Conteúdo princi-
pal. Convenção 
nº 29 da OIT so-
bre Trabalho For-
çado (Decreto nº 
10.088/ 2019.). 

Padrão de 
Desempe-

nho 2: 
Condições 

de Em-
prego e 
Trabalho 

22. O cliente não fará uso 
de trabalho forçado, que 

consiste em qualquer traba-
lho ou serviço não voluntá-
rio que seja exigido de uma 
pessoa sob coerção ou pe-

nalidade. Isso envolve qual-
quer Fpo de trabalho não 

voluntário ou compulsório, 
como, por exemplo, traba-
lho não remunerado, servi-
dão por dívida, ou métodos 
similares de contratação de 
pessoal. O cliente não em-
pregará pessoas traficadas. 

  

V. Em-
prego e 

Rela-
ções de 
Traba-

lho 

1. d) Contribuir 
para a elimina-
ção de todas as 
formas de tra-
balho forçado 

ou obrigatório e 
adotar medidas 
imediatas e efi-
cazes para a eli-
minação do tra-
balho forçado 
ou obrigatório 
com caráter de 

urgência. 

Há alinhamento 
do indicador com 
os Padrões do IFC 
e as Diretrizes da 
OCDE, que orien-
tam a adoção de 

medidas visando à 
eliminação do tra-

balho forçado. 

SMT.2 

CerFdão Ne-
gaFva de Dé-
bitos Traba-

lhistas (CNDT) 

Consolidação das 
Leis do Trabalho 

(CLT)  
(Decreto-Lei  

nº 5.452/1943)  
ArFgo 642-A. 

    

V. Em-
prego e 

Rela-
ções de 
Traba-

lho 

4. a) Cumprir as 
normas de tra-
balho, de acor-
dos contratuais 
e de relações 

de trabalho em 
todas as suas 

operações. 

Há alinhamento 
parcial com as Di-
retrizes da OCDE, 
que orientam as 
empresas a cum-

prir normas de 
trabalho, sem es-

pecificá-las. 

SMT.3 

CerFdão Ne-
gaFva de Dé-
bitos Traba-

lhistas decor-
rentes de au-
tos de infra-
ção lavrados 
por fiscais do 

trabalho 
(CNDT) 

Consolidação das 
Leis do Trabalho 

(CLT) 
(Decreto-Lei  

nº 5.452/1943)  
ArFgo 642-A. 

    

V. Em-
prego e 

Rela-
ções de 
Traba-

lho 

4. a) Cumprir as 
normas de tra-
balho, de acor-
dos contratuais 
e de relações 

de trabalho em 
todas as suas 

operações. 

Há alinhamento 
parcial com as Di-
retrizes da OCDE, 
que orientam as 
organizações a 

cumprir normas 
de trabalho, sem 

especificá-las. 

SMT.4 

CerFdão de 
Regularidade 
na Contrata-
ção de Pes-

soas com De-
ficiência e Re-
abilitados da 
Previdência 

Social 

Lei de Benepcios 
da  

Previdência So-
cial  

(Lei nº 
8.213/1991) 

Padrão de 
Desempe-

nho 2: 
Condições 

de Em-
prego e 
Trabalho 

15. O cliente não tomará 
decisões sobre emprego 

com base em caracterísFcas 
pessoais não relacionadas 
aos requisitos inerentes ao 
serviço. O cliente baseará a 

relação empregaqcia no 
princípio de igualdade de 

oportunidades e tratamento 
justo e não fará discrimina-
ção com relação a nenhum 
aspecto da relação empre-
gaqcia, como recrutamento 
e contratação, remuneração 
(incluindo salários e benep-
cios) condições de trabalho 
e de emprego, acesso a trei-

namento, atribuição de 
cargo, promoção, rescisão 
de contrato de trabalho ou 

aposentadoria e práFcas 
disciplinares. O cliente to-

mará medidas para impedir 
e tratar questões de assé-

  

V. Em-
prego e 

Rela-
ções de 
Traba-

lho 

1. e) Guiar-se, 
em todas as 

suas operações, 
pelo princípio 

da igualdade de 
oportunidades 
e tratamento 
no emprego e 

não discriminar 
seus trabalha-
dores em rela-

ção ao emprego 
ou ocupação 
com base em 

raça, cor, sexo, 
idade, religião, 

opinião políFca, 
origem nacional 
ou social, pes-

soas com defici-
ência ou outra 

condição, a me-
nos que a sele-
Fvidade em re-

Há alinhamento 
parcial, uma vez 

que os Padrões do 
IFC e as Diretrizes 
da OCDE tratam 
de igualdade de 
oportunidades e 
não discrimina-
ção, enquanto o 
indicador trans-
versal trata de 

uma políFca afir-
maFva específica 
de contratação de 
pessoas com defi-

ciência. 
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dio, inFmidação e/ou explo-
ração, especialmente com 

relação às mulheres. Os 
princípios de não discrimi-

nação aplicam-se aos traba-
lhadores migrantes. 

lação às carac-
terísFcas dos 
trabalhadores 
respondam à 

políFcas gover-
namentais esta-
belecidas que 
promovam es-
pecificamente 
maior igual-

dade de opor-
tunidades de 

emprego ou es-
teja relacionada 
aos requisitos 
inerentes de 
um trabalho. 

SMT.5 

Gerencia-
mento de Ris-
cos Ocupacio-

nais 

Normas Regula-
mentadoras NR1 

e NR7 do MTE 
(link) 

Padrão de 
Desempe-

nho 2: 
Condições 

de Em-
prego e 
Trabalho 

23. O cliente proporcionará 
aos trabalhadores um ambi-

ente de trabalho seguro e 
saudável, que leve em consi-
deração os riscos inerentes 
ao seu setor em parFcular e 
as classes específicas de pe-
rigos nas suas áreas de tra-

balho, incluindo perigos psi-
cos, químicos, biológicos e 

radiológicos, bem como 
ameaças específicas a mu-

lheres. O cliente tomará me-
didas para prevenir aciden-
tes, lesões e doenças resul-
tantes do trabalho, associa-
dos a ele ou ocorridos du-
rante o seu curso, minimi-
zando, conforme razoavel-
mente praFcável, as causas 
de perigo. De forma consis-
tente com as boas práFcas 
da indústria internacional, 
conforme refleFdas em di-
versas fontes reconhecidas 
internacionalmente, inclu-
indo as Diretrizes Ambien-
tais, de Saúde e Segurança 
do Grupo Banco Mundial, o 
cliente abordará áreas que 

incluam a (i) idenFficação de 
riscos potenciais para os tra-
balhadores, especialmente 
aqueles que possam amea-
çar sua vida; (ii) adoção de 
medidas prevenFvas e pro-
tetoras, incluindo modifica-
ção, subsFtuição ou elimina-

ção de condições ou subs-
tâncias perigosas; (iii) treina-

mento dos trabalhadores; 
(iv) documentação e noFfi-

cação de acidentes, doenças 
e incidentes ocupacionais; e 

(v) acordos sobre preven-
ção, preparo e resposta a 

emergência. 

  

V. Em-
prego e 

Rela-
ções de 
Traba-

lho 

1. f) Proporcio-
nar um ambi-
ente de traba-
lho seguro e 
saudável de 

acordo com a 
Declaração da 

OIT 
sobre os Princí-
pios e Direitos 
Fundamentais 
no Trabalho. 

4.c) Manter os 
mais altos pa-
drões de segu-
rança do traba-

lho e saúde 
ocupacional. 

Há alinhamento 
do indicador com 
os Padrões do IFC 
e as Diretrizes da 

OCDE, que versam 
sobre saúde e se-
gurança no traba-

lho. 

SMT.6 

Serviços Espe-
cializados em 
Segurança e 
em Medicina 
do Trabalho 

(SESMT) 

Norma Regula-
mentadora NR-4 

do MTE,  
Portaria nº 
3.214/1978 

Padrão de 
Desempe-

nho 2: 
Condições 

de Em-
prego e 
Trabalho 

23. O cliente proporcionará 
aos trabalhadores um ambi-

ente de trabalho seguro e 
saudável, que leve em consi-
deração os riscos inerentes 
ao seu setor em parFcular e 
as classes específicas de pe-
rigos nas suas áreas de tra-

  

V. Em-
prego e 

Rela-
ções de 
Traba-

lho 

1.f) Proporcio-
nar um ambi-
ente de traba-
lho seguro e 
saudável, em 
conformidade 
com a Declara-
ção da OIT so-

bre Princípios e 

Há alinhamento 
do indicador com 
os Padrões do IFC 
e as Diretrizes da 

OCDE, que versam 
sobre saúde e se-
gurança no traba-

lho. 

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs
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balho, incluindo perigos psi-
cos, químicos, biológicos e 

radiológicos, bem como 
ameaças específicas a mu-

lheres. O cliente tomará me-
didas para prevenir aciden-
tes, lesões e doenças resul-
tantes do trabalho, associa-
dos a ele ou ocorridos du-
rante o seu curso, minimi-
zando, conforme razoavel-
mente praFcável, as causas 
de perigo. De forma consis-
tente com as boas práFcas 
da indústria internacional, 
conforme refleFdas em di-
versas fontes reconhecidas 
internacionalmente, inclu-
indo as Diretrizes Ambien-
tais, de Saúde e Segurança 
do Grupo Banco Mundial, o 
cliente abordará áreas que 

incluam a (i) idenFficação de 
riscos potenciais para os tra-
balhadores, especialmente 
aqueles que possam amea-
çar sua vida; (ii) adoção de 
medidas prevenFvas e pro-
tetoras, incluindo modifica-
ção, subsFtuição ou elimina-

ção de condições ou subs-
tâncias perigosas; (iii) treina-

mento dos trabalhadores; 
(iv) documentação e noFfi-

cação de acidentes, doenças 
e incidentes ocupacionais; e 

(v) acordos sobre preven-
ção, preparo e resposta a 

emergência. 

Direitos Funda-
mentais no Tra-

balho. 

SMT.7 

Comprovação 
de Comissão 

Interna de 
Prevenção de 

Acidentes 
(CIPA) 

Norma Regula-
mentadora NR-5 
do MTE, Portaria 

nº 3.214/1978 

Padrão de 
Desempe-

nho 2: 
Condições 

de Em-
prego e 
Trabalho 

23. O cliente proporcionará 
aos trabalhadores um ambi-

ente de trabalho seguro e 
saudável, que leve em consi-
deração os riscos inerentes 
ao seu setor em parFcular e 
as classes específicas de pe-
rigos nas suas áreas de tra-

balho, incluindo perigos psi-
cos, químicos, biológicos e 

radiológicos, bem como 
ameaças específicas a mu-

lheres. O cliente tomará me-
didas para prevenir aciden-
tes, lesões e doenças resul-
tantes do trabalho, associa-
dos a ele ou ocorridos du-
rante o seu curso, minimi-
zando, conforme razoavel-
mente praFcável, as causas 
de perigo. De forma consis-
tente com as boas práFcas 
da indústria internacional, 
conforme refleFdas em di-
versas fontes reconhecidas 
internacionalmente, inclu-
indo as Diretrizes Ambien-
tais, de Saúde e Segurança 
do Grupo Banco Mundial, o 
cliente abordará áreas que 

incluam a (i) idenFficação de 
riscos potenciais para os tra-
balhadores, especialmente 
aqueles que possam amea-
çar sua vida; (ii) adoção de 

  

V. Em-
prego e 

Rela-
ções de 
Traba-

lho 

1.f) Proporcio-
nar um ambi-
ente de traba-
lho seguro e 
saudável, em 
conformidade 
com a Declara-
ção da OIT so-

bre Princípios e 
Direitos Funda-
mentais no Tra-

balho. 

3. Promover a 
consulta e a co-
operação entre 
empregadores 

e trabalhadores 
e seus repre-
sentantes por 

meio de proces-
sos, estruturas 
ou mecanismos 

legíFmos em 
questões de in-
teresse mútuo. 

 

Há alinhamento 
do indicador com 

principalmente 
com as Diretrizes 

da OCDE, uma vez 
que a CIPA pro-

move parFcipação 
e colaboração dos 
funcionários para 
um ambiente de 
trabalho mais se-

guro. 
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medidas prevenFvas e pro-
tetoras, incluindo modifica-
ção, subsFtuição ou elimina-

ção de condições ou subs-
tâncias perigosas; (iii) treina-

mento dos trabalhadores; 
(iv) documentação e noFfi-

cação de acidentes, doenças 
e incidentes ocupacionais; e 

(v) acordos sobre preven-
ção, preparo e resposta a 

emergência. 

SMT.8 

CerFdão Ne-
gaFva Con-

junta de Débi-
tos RelaFvos a 
Tributos Fede-
rais e à Dívida 

AFva da 
União 

Código Tributário 
Nacional (CTN) —  

(Lei nº 
5.172/1966) —  

Capítulo III  
(CerFdões Nega-

Fvas). 

    
XI. Tri-
buta-
ção 

1. É importante 
que as empre-
sas contribuam 
para as finanças 
públicas dos pa-

íses anfitriões 
mediante o pa-
gamento pon-
tual das suas 

obrigações fis-
cais. Em espe-
cial, as empre-

sas devem cum-
prir integral-

mente com as 
leis e regula-

mentos fiscais 
dos países onde 
operam. Cum-
prir integral-

mente a lei sig-
nifica interpre-
tar e seguir a 

intenção dos le-
gisladores. Isto 

não significa 
que a empresa 
deva realizar 

um pagamento 
superior ao 

montante legal-
mente exigido 
nos termos de 
tal interpreta-
ção. O cumpri-
mento fiscal in-

clui medidas 
como a presta-
ção atempada 

de informações 
relevantes ou 

exigidas por lei 
às autoridades 
competentes, 

de forma a pos-
sibilitar deter-
minar correta-
mente os im-

postos relaFvos 
às suas opera-

ções e a confor-
midade das prá-
Fcas de deter-

minação de 
preços de trans-
ferência com o 

princípio da 
plena concor-

rência 

Há alinhamento 
do indicador com 
as Diretrizes da 

OCDE, que requer 
o pagamento pon-

tual das obriga-
ções fiscais. 
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SMT.9 

CerFdões Ne-
gaFvas de Dé-
bitos Tributá-
rios Estaduais 

Código Tributário 
Nacional (CTN) —  

(Lei nº 
5.172/1966) —  

Capítulo III  
(CerFdões Nega-

Fvas). 

    
XI. Tri-
buta-
ção 

1. É importante 
que as empre-
sas contribuam 
para as finanças 
públicas dos pa-

íses anfitriões 
mediante o pa-
gamento pon-
tual das suas 

obrigações fis-
cais. Em espe-
cial, as empre-

sas devem cum-
prir integral-

mente com as 
leis e regula-

mentos fiscais 
dos países onde 
operam. Cum-
prir integral-

mente a lei sig-
nifica interpre-
tar e seguir a 

intenção dos le-
gisladores. Isto 

não significa 
que a empresa 
deva realizar 

um pagamento 
superior ao 

montante legal-
mente exigido 
nos termos de 
tal interpreta-
ção. O cumpri-
mento fiscal in-

clui medidas 
como a presta-
ção atempada 

de informações 
relevantes ou 

exigidas por lei 
às autoridades 
competentes, 

de forma a pos-
sibilitar deter-
minar correta-
mente os im-

postos relaFvos 
às suas opera-

ções e a confor-
midade das prá-
Fcas de deter-

minação de 
preços de trans-
ferência com o 

princípio da 
plena concor-

rência 

Há alinhamento 
do indicador com 
as Diretrizes da 

OCDE, que requer 
o pagamento pon-

tual das obriga-
ções fiscais. 

SMT.10 

CerFdão Ne-
gaFva Correci-

onal (ePAD, 
CGU-PJ, CEIS, 
CNEP e CE-

PIM) 

N/A     

VII. 
Com-

bate ao 
Su-

borno 
e a Ou-

tras 
Formas 
de Cor-
rupção 

1. Não se envol-
ver em qual-

quer ato de cor-
rupção, inclu-
indo a oferta, 
promessa ou 
concessão de 

qualquer vanta-
gem pecuniária 
ou outra vanta-
gem indevida a 

funcionários 
públicos ou em-

pregados de 

Alinhamento par-
cial. Enquanto a 

cerFdão negaFva 
correcional com-
prova que a pes-
soa psica ou jurí-
dica não possui 

pendências disci-
plinares que pos-

sam impedir a 
parFcipação em li-
citações, contra-
tos com a admi-
nistração pública 
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pessoas ou en-
Fdades com as 

quais a em-
presa tenha 

uma relação co-
mercial ou aos 
seus parentes 
ou associados. 

Do mesmo 
modo, as em-
presas não de-
vem solicitar, 
concordar ou 
aceitar qual-

quer vantagem 
pecuniária in-

devida ou outra 
vantagem por 

parte de funcio-
nários públicos 
ou empregados 
de pessoas ou 
enFdades com 
as quais a em-

presa tenha 
uma relação co-
mercial. As em-
presas não de-
vem recorrer a 
terceiros ou ou-
tros intermedi-
ários, incluindo, 

entre outros, 
agentes, con-

sultores, repre-
sentantes, dis-

tribuidores, 
consórcios, em-
presas subcon-
tratadas, forne-
cedores e par-
ceiros de joint 
venture, para 

canalizar vanta-
gens pecuniá-
rias ou outras 

vantagens inde-
vidas para fun-
cionários públi-

cos, ou para 
empregados de 
pessoas ou en-
Fdades com as 

quais a em-
presa mante-
nha uma rela-
ção comercial 

ou para os seus 
parentes ou as-

sociados co-
merciais. 

ou outras aFvida-
des, as Diretrizes 

da OCDE orientam 
o não envolvi-

mento em atos de 
corrupção. 

SMT.11 

Licença Ambi-
ental válida, 

quando exigí-
vel 

PolíFca Nacional 
do Meio Ambi-

ente  
(Lei nº 

6.938/1981) —  
ArFgo 10;  

Resolução CO-
NAMA  

nº 237/97 

    VI. Am-
biente 

1. a) idenFfica-
ção e avaliação 
dos impactos 

ambientais ad-
versos associa-
dos às opera-

ções, produtos 
ou serviços da 

empresa, inclu-
sive através da 
recolha e avali-
ação de infor-

Há alinhamento 
parcial. Enquanto 
o indicador requer 

a elaboração de 
avaliação de im-
pacto ambiental 

associado às ope-
rações, a OCDE re-
quer avaliação de 
impactos ambien-
tais adversos as-

sociados também 
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mações ade-
quadas e atem-
padas sobre os 
impactos adver-
sos associados 
às suas opera-
ções, produtos 
e serviços e, no 
caso de aFvida-
des que podem 

ter impactos 
ambientais ad-
versos significa-
Fvos, da elabo-
ração de uma 

avaliação apro-
priada de im-

pacto ambien-
tal; 

à produtos ou ser-
viços da empresa. 

SMT.12 

Ausência de 
Embargos dos 
órgãos ambi-
entais fede-

rais e estadu-
ais 

Lei de Crimes 
Ambientais (Lei 
nº 9.605/1998) 

—  
ArFgos 71 e 72. 

      Sem alinhamento 

SMT.13 

Ausência de 
Autuações 
Ambientais 
Relevantes 

nos úlFmos 5 
anos dos ór-

gãos ambien-
tais federais e 

estaduais 

Lei de Crimes 
Ambientais (Lei 
nº 9.605/1998) 

—  
ArFgos 71 e 72. 

      Sem alinhamento 

SMT.14 

Ausência nas 
Bases de da-
dos do Minis-
tério Público 

sobre inquéri-
tos civis, Ter-

mos de Ajuste 
de Conduta 

(TACs), inves-
Fgações cri-

minais e 
ações civis 

públicas em 
caso de viola-
ções de direi-
tos de natu-
reza coleFva 
nos úlFmos 5 

anos 

Não existe uma 
única lei que cen-
tralize todas es-

sas obrigações de 
forma específica. 

      

Não há alinha-
mento, já que o 
indicador não se 

refere a uma área 
temáFca especí-

fica. 

SMT.15 

CerFficado de 
regularidade 

de registro no 
Cadastro Téc-
nico Federal 

de AFvidades 
Potencial-

mente Polui-
doras e/ou 
UFlizadoras 
de Recursos 
Ambientais 
(CTF/APP), 

quando exigí-
vel 

PolíFca Nacional 
do Meio Ambi-

ente  
(Lei nº 

6.938/1981) —  
ArFgo 17. 

    VI. Am-
biente 

1. a) idenFfica-
ção e avaliação 
dos impactos 

ambientais ad-
versos associa-
dos às opera-

ções, produtos 
ou serviços da 

empresa, inclu-
sive através da 
recolha e avali-
ação de infor-
mações ade-

quadas e atem-
padas sobre os 
impactos adver-
sos associados 
às suas opera-
ções, produtos 

Há alinhamento 
parcial. Enquanto 
o indicador se re-
fere a aFvidades 
que requerem li-
cenciamento am-
biental, as Diretri-
zes da OCDE ori-
entam a elabora-
ção de avaliação 

de impacto ambi-
ental. 
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e serviços e, no 
caso de aFvida-
des que podem 

ter impactos 
ambientais ad-
versos significa-
Fvos, da elabo-
ração de uma 

avaliação apro-
priada de im-

pacto ambien-
tal; 

SMT.16 

Autorização 
de Supressão 
de Vegetação 
(ASV) quando 
idenFficado 

desmata-
mento re-
cente em 

áreas de ve-
getação na-

Fva 

Novo Código Flo-
restal Brasileiro 

(Lei nº 
12.651/2012) - 
Capítulo V (Da 

Supressão de Ve-
getação para Uso 

AlternaFvo do 
Solo). 

      Sem alinhamento 

CNAE A 

SMA.1 
Cadastro Am-
biental Rural 
(CAR) “aFvo” 

Novo Código Flo-
restal Brasileiro 

(Lei nº 
12.651/2012) —  
Capítulo IV (Do 
Cadastro Ambi-

ental Rural). 

      Sem alinhamento 

SMA.2 

Ausência de 
embargos por 

desmata-
mento do 

Ibama ou por 
órgão ambi-

ental estadual 

Sanções Adminis-
traFvas Ambien-
tais (Decreto nº 
6.514/2008) — 

Subseção III (Das 
Demais Sanções 
AdministraFvas). 

      Sem alinhamento 

SMA.3 

Ausência de 
supressão ile-
gal de vegeta-

ção naFva, 
conforme le-
gislação vi-

gente e crité-
rios 

Lei de Proteção 
da  

Vegetação NaFva  
(Lei nº 

12.651/2012,  
ArFgos de 26 a 

30)  

Padrão de 
Desempe-

nho 6: 
Conserva-
ção da Bi-
odiversi-
dade e 
Gestão 

Sustentá-
vel de Re-
cursos Na-
turais Vi-

vos 

10. Para a proteção e con-
servação da biodiversidade, 
a hierarquia de miFgação in-
clui compensações de biodi-
versidade que só podem ser 
consideradas depois de se-
rem adotadas medidas ade-

quadas para a prevenção, 
minimização e restauração. 
Deve-se elaborar e implan-

tar uma compensação de bi-
odiversidade, de modo a al-
cançar resultados de conser-

vação mensuráveis que se 
possa razoavelmente espe-
rar que não resultarão em 

perda líquida, e sim, de pre-
ferência, em um saldo lí-

quido posiFvo para a biodi-
versidade; contudo, nos ha-
bitats críFcos, é necessário 

haver um saldo líquido posi-
Fvo. A elaboração de uma 

compensação de biodiversi-
dade deve seguir o princípio 
de "igual-por-igual ou me-
lhor” e deve ser executada 
em conformidade com as 

melhores informações dis-
poníveis e práFcas atuais. 

Quando um cliente conside-
rar o desenvolvimento de 
uma compensação como 

  VI. Am-
biente 

80. A conserva-
ção da biodiver-
sidade, a gestão 
sustentável e a 
uFlização de re-
cursos naturais 
e ecossistemas, 
incluindo, por 

exemplo, flores-
tas, oceanos, 
turfeiras e zo-

nas húmidas, é 
muito impor-

tante para a sa-
úde e meios de 
subsistência hu-
manos, a sobre-
vivência das es-

pécies, bem 
como a miFga-
ção e adapta-
ção às altera-

ções climáFcas. 
As empresas 

devem contri-
buir para a con-
servação da bi-
odiversidade, 

o uso sustentá-
vel das suas 

componentes e 
a reparFção 

Alinhamento par-
cial. Os Padrões 

do IFC e as Diretri-
zes da OCDE indi-

cam nenhuma 
perda de vegeta-

ção e até ganho lí-
quido, este indica-
dor se restringe a 
supressão ilegal 
da vegetação. 
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parte da estratégia de miF-
gação, deverão ser contrata-

dos peritos externos com 
conhecimento na elabora-
ção e implantação da com-

pensação. 
 

justa e equita-
Fva dos benep-
cios decorren-

tes da 
uFlização dos 

recursos genéF-
cos. As empre-

sas também de-
vem evitar e 

combater a de-
gradação da 

terra, 
do mar e da 

água doce, in-
cluindo a des-
florestação, de 
acordo com as 
metas dos Ob-
jeFvos de De-
senvolvimento 
Sustentável da 
ONU, principal-
mente a meta 
15.2, o Plano 
Estratégico da 

ONU para 
Florestas 2017–
2030 e a Decla-
ração dos Líde-
res de Glasgow 
de 2021 sobre o 
Uso de Flores-

tas e Terras, 
que procuram 

deter e reverter 
a perda de flo-
restas e a de-
gradação do 

solo até 2030. 
Os esforços de-

vem 
incluir a realiza-
ção de devida 

diligência inten-
sificada no que 
diz respeito a 
potenciais im-

pactos adversos 
sobre a biodi-
versidade em 

parques nacio-
nais, reservas e 

outras áreas 
protegidas, in-
cluindo locais 

que integram o 
Património 

Mundial Natu-
ral da UNESCO, 
áreas protegi-
das no âmbito 
da Convenção 
sobre Biodiver-
sidade e con-

forme definido 
na legislação 

nacional, bem 
como sobre es-
pécies protegi-
das. Quando 

for o caso, e de 
acordo com 

suas próprias 
capacidades e 
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com a legisla-
ção do país 

onde operam, 
as empresas 

também devem 
contribuir para 

a gestão susten-
tável de terras e 
florestas, inclu-

indo a 
restauração, a 
florestação, a 
reflorestação, 
incluindo a re-

dução da degra-
dação da terra, 

do mar e da 
água 

doce. Os esfor-
ços das empre-
sas para preve-
nir ou miFgar 

os impactos ad-
versos sobre a 
biodiversidade 
devem ser nor-
teados pela hie-
rarquia de miF-
gação da biodi-
versidade, que 
recomenda pri-
meiro procurar 
evitar danos à 

biodiversidade, 
reduzindo ou 

minimizando-os 
quando não for 

possível e re-
correndo a 

compensações 
e restauração 

como úlFmo re-
curso para lidar 
com impactos 
adversos que 

não podem ser 
evitados. 

SMA.4 

Ausência de 
sobreposição 
com Unidades 
de Conserva-
ção (UC) (que 
não admitam 
uso agrícola 
ou violação 
de regras de 

zonas de 
amorteci-

mento de uni-
dades de con-

servação) 

Sistema Nacional 
de Unidades de 
Conservação da 

Natureza – SNUC  
(Lei nº 

9.985/2000) —  
ArFgo 28. 

Padrão de 
Desempe-

nho 6: 
Conserva-
ção da Bi-
odiversi-
dade e 
Gestão 

Sustentá-
vel de Re-
cursos Na-
turais Vi-

vos 

20. Em casos nos quais um 
projeto proposto esteja lo-

calizado em uma área legal-
mente protegida ou em uma 
área internacionalmente re-

conhecida, o cliente cum-
prirá os requisitos dos pará-
grafos 13 a 19 deste Padrão 
de Desempenho, conforme 

aplicável. 

    

Há alinhamento, 
uma vez que os 

Padrões do IFC re-
querem o cumpri-
mento de requisi-
tos socioambien-

tais quando o pro-
jeto esFver locali-

zado em áreas 
protegidas. 

SMA.5 

Ausência de 
sobreposição 
com Terras In-
dígenas decla-
radas, homo-
logadas ou re-

gularizadas 

Estatuto do Índio  
(Lei n° 

6.001/1973) —  
ArFgo 18. 

Padrão de 
Desempe-

nho 6: 
Conserva-
ção da Bi-
odiversi-
dade e 
Gestão 

Sustentá-
vel de Re-
cursos Na-

Padrão 6. 20. Em casos nos 
quais um projeto proposto 
esteja localizado em uma 

área legalmente protegida 
ou em uma área internacio-
nalmente reconhecida, o cli-
ente cumprirá os requisitos 

dos parágrafos 13 a 19 deste 
Padrão de Desempenho, 

conforme aplicável. 
Padrão 7. 11. As Comunida-

    

Há alinhamento, 
uma vez que os 
Padrões do IFC 
orientam evitar 

ou minimizar im-
pactos sobre os 

recursos naturais 
para os povos in-
dígenas e assegu-

rar o ConsenF-
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turais Vi-
vos 

 
Padrão de 
Desempe-
nho 7: Po-
vos Indí-

genas 

des Afetadas de Povos Indí-
genas podem se tornar par-
Fcularmente vulneráveis à 

perda, alienação ou explora-
ção das suas terras e ao 

acesso aos recursos naturais 
e culturais. Em reconheci-
mento a essa vulnerabili-
dade, além dos Requisitos 
Gerais deste Padrão de De-
sempenho, o cliente obterá 

o CLPI das Comunidades 
Afetadas de Povos Indígenas 
nas circunstâncias descritas 
nos parágrafos 13 a 17 deste 

padrão de Desempenho. 
14. Caso o cliente se propo-
nha a localizar um projeto 

ou explorar comercialmente 
recursos naturais em terras 
tradicionalmente deFdas ou 
sujeitas ao uso consuetudi-
nário por Povos Indígenas e 
impactos adversos podem 
ser esperados, o cliente to-
mará as seguintes medidas: 

Documentará os esforços 
para evitar e, de outra 

forma, minimizar a extensão 
de terra proposta para o 

projeto; 
Documentará os esforços 
para evitar ou, de outra 

forma, minimizar os impac-
tos sobre os recursos natu-
rais e as áreas naturais de 
importância para os Povos 

Indígenas; 
IdenFficará e analisará to-

dos os interesses na proprie-
dade e os usos de recursos 
tradicionais antes de com-
prar ou arrendar a terra; 
Avaliará e documentará o 
uso de recursos por parte 

das Comunidades Afetadas 
de Povos Indígenas sem pre-
juízo de qualquer pretensão 
dos Povos Indígenas à terra. 
A avaliação da terra e do uso 
dos recursos naturais deve 
abranger ambos os sexos e 
considerar especificamente 
o papel da mulher no ma-

nejo e uso desses recursos; 
Assegurará que as Comuni-
dades Afetadas de Povos In-
dígenas sejam informadas 
dos seus direitos com rela-
ção às terras nos termos da 
legislação nacional, inclu-
indo qualquer lei nacional 
que reconheça direitos de 
usos consuetudinários; e 

Oferecerá às Comunidades 
Afetadas de Povos Indígenas 
indenizações e o devido pro-
cesso legal no caso da explo-
ração comercial de suas ter-
ras e recursos naturais, jun-
tamente com oportunidades 
de desenvolvimento susten-
tável culturalmente apropri-

adas (...). 

mento Livre, Pré-
vio e Informado 

(CLPI). 
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SMA.6 

Ausência de 
sobreposição 
com Territó-
rios Quilom-

bolas já Ftula-
dos ou em 

processo de 
Ftulação — 

com limites já 
idenFficados 

ConsFtuição da 
República Fede-
raFva do Brasil 

de 1988 — ArFgo 
68 do Ato das 
Disposições 

ConsFtucionais 
Transitórias 

(ADCT). 

Padrão de 
Desempe-

nho 6: 
Conserva-
ção da Bi-
odiversi-
dade e 
Gestão 

Sustentá-
vel de Re-
cursos Na-
turais Vi-

vos 

20. Em casos nos quais um 
projeto proposto esteja lo-

calizado em uma área legal-
mente protegida ou em uma 
área internacionalmente re-

conhecida, o cliente cum-
prirá os requisitos dos pará-
grafos 13 a 19 deste Padrão 
de Desempenho, conforme 

aplicável. 

    

Há alinhamento, 
uma vez que os 
Padrões do IFC 
orientam evitar 

ou minimizar im-
pactos sobre os 

recursos naturais 
para os povos in-
dígenas e assegu-

rar o ConsenF-
mento Livre, Pré-
vio e Informado 

(CLPI). 

SMA.7 

Ausência de 
sobreposição 
com Florestas 
Públicas Não 
DesFnadas 

(Tipo B) 

Lei de Gestão de 
Florestas Públicas 

 (Lei nº 
11.284/2006) — 
Seção IV (Do Ob-
jeto da Conces-
são). (Não está 
nas Diretrizes 
Transversais) 

Padrão de 
Desempe-

nho 6: 
Conserva-
ção da Bi-
odiversi-
dade e 
Gestão 

Sustentá-
vel de Re-
cursos Na-
turais Vi-

vos 

20. Em casos nos quais um 
projeto proposto esteja lo-

calizado em uma área legal-
mente protegida ou em uma 
área internacionalmente re-

conhecida, o cliente cum-
prirá os requisitos dos pará-
grafos 13 a 19 deste Padrão 
de Desempenho, conforme 

aplicável. 

    

Há alinhamento, 
uma vez que os 

Padrões do IFC re-
querem o cumpri-
mento de requisi-
tos socioambien-

tais quando o pro-
jeto esFver locali-

zado em áreas 
protegidas. 

SMA.8 

Documento 
de Origem 
Florestal 
(DOF) do 
Ibama ou 

Guia Florestal 

Novo Código  
Florestal Brasi-

leiro  
(Lei nº 

12.651/2012) —  
ArFgo 36. 

      Sem alinhamento 

SMA.9 

Outorga de 
Direito de Uso 

de Recursos 
Hídricos, 

quando apli-
cável 

PolíFca Nacional 
de  

Recursos Hídricos 
– PNRH  
(Lei nº 

9.433/1997) —  
Seção III (Da Ou-
torga de Direitos 

de Uso de  
Recursos Hídri-

cos). 

Padrão de 
Desempe-
nho 3: Efi-
ciência de 
Recursos 
e Preven-
ção de Po-

luição 

9. Quando o projeto for um 
consumidor de água poten-
cialmente significaFvo, o cli-
ente, além de aplicar os re-
quisitos de eficiência de re-
cursos deste Padrão de De-

sempenho, adotará medidas 
que evitem ou reduzam o 

uso de água, de modo que o 
consumo de água pelo pro-
jeto não tenha impactos ad-
versos significaFvos sobre 
outras pessoas. Tais medi-
das compreendem, entre 
outros, o uso de medidas 
adicionais de conservação 
de água tecnicamente viá-
veis nas operações do cli-
ente, o uso de fontes de 

abastecimento de água al-
ternaFvos, compensações 
do consumo de água para 

reduzir a demanda total de 
recursos hídricos ao âmbito 
do abastecimento disponível 
e avaliação de locais alterna-

Fvos para o projeto. 

    

Há alinhamento 
parcial, pois, en-
quanto o indica-
dor requer ou-

torga de direito de 
uso de recursos 
hídricos, os Pa-

drões do IFC ori-
entam o consumo 
de água responsá-
vel, evitando im-
pactos significa-
Fvo para outras 

pessoas. 

SMA.10 

CerFficado de 
Qualidade em 
Biossegurança 

(CQB) 

Lei de Biossegu-
rança  
(Lei nº 

11.105/2005) — 
ArFgo 2. (Não 

está nas Diretri-
zes, apenas no 
comentário do 

indicador) 

Padrão de 
Desempe-

nho 6: 
Conserva-
ção da Bi-
odiversi-
dade e 
Gestão 

Sustentá-
vel de Re-
cursos Na-
turais Vi-

vos 

27. Padrões confiáveis reco-
nhecidos em âmbito global, 
regional ou nacional relaF-
vos à gestão sustentável de 
recursos naturais vivos são 

aqueles que (i) são objeFvos 
e facqveis; (ii) são funda-

mentados em um processo 
consulFvo com várias partes 
interessadas; (iii) incenFvam 
melhorias graduais e conq-

nuas e (iv) proporcionam ve-

  VI. Am-
biente 

3. De forma 
consistente 

com o conheci-
mento cienq-
fico e técnico 

dos riscos, caso 
existam amea-
ças de danos 

graves ou irre-
versíveis para o 
ambiente, con-
siderando tam-
bém a saúde e 

Há alinhamento 
parcial com os Pa-
drões do IFC por 

ser um padrão na-
cional que trata 
da gestão de re-

cursos naturais vi-
vos, embora não 

especifique o 
tema de biossegu-
rança. Também há 
alinhamento par-
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rificação ou cerFficação in-
dependente realizada por 

órgãos cerFficados apropria-
dos para tais padrões. 

a segurança hu-
manas, não 

usar a falta de 
plena certeza 
cienqfica ou 

atalhos como 
moFvo para 

adiar medidas 
eficazes de pre-
venção ou re-
dução de tais 

danos. 

cial com as diretri-
zes OCDE, pois, 

enquanto o indi-
cador requer CQB, 
visando proteção 
à saúde humana e 
ao meio ambiente 
em aFvidades en-
volvendo organis-

mos geneFca-
mente modifica-
dos, as Diretrizes 

da OCDE orientam 
o uso do conheci-
mento cienqfico 

para evitar danos 
à saúde humana e 

ao meio ambi-
ente. 

SMA.11 

Comprovação 
do cumpri-

mento de nor-
mas da vigi-

lância sanitá-
ria 

Infrações à legis-
lação  

sanitária federal  
(Lei nº 

6.437/1977) —  
ArFgo 10. (Não 
está nas Diretri-

zes). 

    

VIII. In-
teres-
ses do 
Consu-
midor 

1. GaranFr que 
os bens e servi-
ços fornecidos 
por elas cum-
prem todos as 

normas acorda-
das ou legal-

mente exigidas 
em relação à 
saúde e segu-
rança dos con-
sumidores, in-
cluindo as nor-
mas relaFvas a 
advertências de 
saúde e infor-
mações de se-
gurança, e não 
representam 

um risco irrazo-
ável à saúde ou 
segurança dos 
consumidores 

durante sua uF-
lização previsí-

vel ou uFlização 
imprópria ou 

indevida previ-
sível. 

Há alinhamento. 
Enquanto as nor-
mas de vigilância 

sanitária visam ga-
ranFr a proteção 

da saúde pública e 
qualidade e segu-
rança de produtos 
e serviços, as Di-
retrizes da OCDE 
orientam que as 
empresas garan-

tam que os bens e 
serviços cumpram 
as normas de sa-
úde e segurança 
dos consumido-

res. 

SMA.12 

Licença de 
Pescador e 
Pescadora 

Profissional 
válida 

PolíFca Nacional 
de Desenvolvi-

mento Sustentá-
vel da Aquicul-
tura e da Pesca  

(Lei nº 
11.959/2009) — 
ArFgo 24. (Não 
está nas Diretri-

zes). 

Padrão de 
Desempe-

nho 6: 
Conserva-
ção da Bi-
odiversi-
dade e 
Gestão 

Sustentá-
vel de Re-
cursos Na-
turais Vi-

vos 

26. Os clientes que esFve-
rem envolvidos na produção 
primária de recursos natu-

rais vivos, incluindo florestas 
naturais e plantações flores-

tais, agricultura, pecuária, 
aquicultura e pesca, estarão 
sujeitos aos requisitos dos 
parágrafos 26 a 30, bem 

como ao restante deste Pa-
drão de Desempenho. 

Quando for viável, o cliente 
localizará os projetos de 

agronegócio baseados na 
terra e de silvicultura em 

terras não reflorestadas ou 
em terras já transformadas. 
Os clientes que esFverem 
envolvidos nesses setores 
administrarão os recursos 

naturais vivos de forma sus-
tentável, por meio da aplica-
ção de boas práFcas geren-
ciais específicas do setor e 

das tecnologias disponíveis. 

    

Há alinhamento, 
uma vez que a li-

cença garante que 
o pescador ou 

pescadora esteja 
regularizado(a) 

para exercer a aF-
vidade conforme 
as normas ambi-

entais. 
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Quando essas práFcas de 
produção primária forem 

codificadas em padrões re-
conhecidos no âmbito glo-
bal, regional ou nacional, o 
cliente implantará práFcas 

gerenciais sustentáveis para 
um ou mais padrões rele-
vantes e confiáveis, con-

forme demonstrado por ve-
rificação ou cerFficação in-

dependente. 

SMA.13 

Registro Geral 
da AFvidade 

Pesqueira 
(RGP) e Per-

missão Prévia 
de Pesca 

(PPP) 

PolíFca Nacional 
de Desenvolvi-

mento Sustentá-
vel da Aquicul-
tura e da Pesca  

(Lei nº 
11.959/2009) — 
ArFgos 13 e 24. 

(Não está nas Di-
retrizes Transver-

sais). 

Padrão de 
Desempe-

nho 6: 
Conserva-
ção da Bi-
odiversi-
dade e 
Gestão 

Sustentá-
vel de Re-
cursos Na-
turais Vi-

vos 

26. Os clientes que esFve-
rem envolvidos na produção 
primária de recursos natu-

rais vivos, incluindo florestas 
naturais e plantações flores-

tais, agricultura, pecuária, 
aquicultura e pesca, estarão 
sujeitos aos requisitos dos 
parágrafos 26 a 30, bem 

como ao restante deste Pa-
drão de Desempenho. 

Quando for viável, o cliente 
localizará os projetos de 

agronegócio baseados na 
terra e de silvicultura em 

terras não reflorestadas ou 
em terras já transformadas. 
Os clientes que esFverem 
envolvidos nesses setores 
administrarão os recursos 

naturais vivos de forma sus-
tentável, por meio da aplica-
ção de boas práFcas geren-
ciais específicas do setor e 

das tecnologias disponíveis. 
Quando essas práFcas de 
produção primária forem 

codificadas em padrões re-
conhecidos no âmbito glo-
bal, regional ou nacional, o 
cliente implantará práFcas 

gerenciais sustentáveis para 
um ou mais padrões rele-
vantes e confiáveis, con-

forme demonstrado por ve-
rificação ou cerFficação in-

dependente. 

    

Há alinhamento, 
uma vez que a li-

cença garante que 
o pescador ou 

pescadora esteja 
regularizado(a) 

para exercer a aF-
vidade conforme 
as normas ambi-

entais. 

SMA.14  

Cadastro Na-
cional da Agri-
cultura Fami-

liar (CAF), 
quando apli-

cável 

PolíFca Nacional 
da Agricultura Fa-

miliar e Empre-
endimentos Fa-
miliares Rurais 

(Lei nº 
11.326/2006 e 

Decreto nº 
9.064/ 2017) 

      Sem alinhamento. 

SMA.15 

Autodeclara-
ção de confor-
midade com 
critérios de 

uso de Agro-
tóxicos 

Lei dos Agrotóxi-
cos  

(Lei nº 
7.802/1989 e  

Decreto nº 
4.074/2002) 

Padrão de 
Desempe-
nho 3: Efi-
ciência de 
Recursos 
e Preven-
ção da Po-

luição 

17. O cliente não comprará, 
armazenará, usará, fabricará 
ou comercializará produtos 
que sejam classificados nas 

categorias Ia (extremamente 
perigoso) e Ib (altamente 
perigoso) da Classificação 

Recomendada de PesFcidas 
por Classe de Risco da Orga-
nização Mundial da Saúde. 
O cliente não comprará, ar-
mazenará, usará, fabricará 

ou comercializará pesFcidas 

    

Alinhamento par-
cial. O Padrão de 
Performance do 
IFC é mais restri-
Fvo que a legisla-
ção brasileira em 
relação ao uso de 
agrotóxicos. En-
quanto o PD faz 
referência a lista 

de pesFcidas proi-
bidos, a legislação 
estabelece crité-
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da Classe II (moderada-
mente perigoso), a menos 

que o projeto tenha contro-
les apropriados relaFvos à 

fabricação, aquisição ou dis-
tribuição e/ou uso desses 
produtos químicos. Esses 

produtos químicos não de-
vem ser acessíveis a funcio-

nários que não tenham o 
devido treinamento, equipa-
mento e instalações para o 
manuseio, armazenagem, 

aplicação e o descarte ade-
quado desses produtos. 

rios para proibi-
ção de agrotóxi-

cos, por exemplo, 
proibição daque-
les que apresen-

tem evidências de 
que são carcino-

gênicos.  

CNAE B 

SMB.1 

Portaria de 
Autorização 
de Pesquisa 

e/ou Conces-
são de Lavra 

Código de Mine-
ração (Decreto-

Lei nº 227/1967). 
(Não está nas Di-
retrizes Transver-

sais). 

      Sem alinhamento 

SMB.2 

Anuência do 
InsFtuto Naci-
onal de Colo-
nização e Re-
forma Agrária 

(Incra), em 
áreas de pro-
jetos de as-
sentamento 
da reforma 

agrária 

Instrução Norma-
Fva Incra nº 

112/2021. (Não 
está nas Diretri-
zes Transversais, 

apenas no co-
mentário do indi-

cador). 

      Sem alinhamento 

SMB.3 

Cadastro Na-
cional de Bar-
ragens de Mi-

neração 
(CNBM) 

PolíFca Nacional 
de  

Segurança de 
Barragens  

(Lei nº 
12.334/2010) — 
ArFgo 16. (Não 
está nas Diretri-

zes Transversais). 

      Sem alinhamento 

SMB.4 

Outorga de 
Direito de Uso 

de Recursos 
Hídricos 

PolíFca Nacional 
de  

Recursos Hídricos 
– PNRH  
(Lei nº 

9.433/1997) —  
Seção III (Da Ou-
torga de Direitos 

de Uso de  
Recursos Hídri-

cos). 

Padrão de 
Desempe-
nho 3: Efi-
ciência de 
Recursos 
e Preven-
ção de Po-

luição 

9. Quando o projeto for um 
consumidor de água poten-
cialmente significaFvo, o cli-
ente, além de aplicar os re-
quisitos de eficiência de re-
cursos deste Padrão de De-

sempenho, adotará medidas 
que evitem ou reduzam o 

uso de água, de modo que o 
consumo de água pelo pro-
jeto não tenha impactos ad-
versos significaFvos sobre 
outras pessoas. Tais medi-
das compreendem, entre 
outros, o uso de medidas 
adicionais de conservação 
de água tecnicamente viá-
veis nas operações do cli-
ente, o uso de fontes de 

abastecimento de água al-
ternaFvos, compensações 
do consumo de água para 

reduzir a demanda total de 
recursos hídricos ao âmbito 
do abastecimento disponível 
e avaliação de locais alterna-

Fvos para o projeto. 

    

Há alinhamento 
parcial, pois, en-
quanto o indica-
dor requer ou-

torga de direito de 
uso de recursos 
hídricos, os Pa-

drões do IFC ori-
entam o consumo 
de água responsá-
vel, evitando im-
pactos significa-
Fvo para outras 

pessoas. 
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SMB.5 

Plano de Se-
gurança de 
Barragens 

(PSB) 

PolíFca Nacional 
de Segurança de 

Barragens  
(Lei nº 

12.334/2010) — 
Seção II (Do 

Plano de Segu-
rança da Barra-
gem). (Não está 
nas Diretrizes). 

Padrão de 
Desempe-

nho 1: 
Avaliação 
e Gestão 
de Riscos 
e Impac-
tos Socio-
ambien-

tais 
Padrão de 
Desempe-
nho 4: Sa-
úde e Se-
gurança 

da Comu-
nidade 

20. Quando o projeto envol-
ver elementos psicos, aspec-
tos e instalações especifica-
mente idenFficados como 
tendo a probabilidade de 

causar impactos, o SGAS es-
tabelecerá e manterá um 
sistema de preparo e res-
posta a emergência, de 

forma que o cliente, em co-
laboração com terceiros 

apropriados e relevantes, 
esteja preparado para res-
ponder a acidentes e situa-

ções de emergência associa-
dos ao projeto, de modo 

apropriado para prevenir e 
miFgar quaisquer lesões a 

pessoas e/ou danos ao meio 
ambiente. Essa preparação 
incluirá a idenFficação de 

áreas onde acidentes e situ-
ações de emergência pos-
sam ocorrer, de comunida-
des e pessoas que possam 
sofrer impactos, bem como 
procedimentos de resposta, 

fornecimento de equipa-
mentos e recursos, designa-
ção de responsabilidades e 
comunicação, inclusive com 
as Comunidades possivel-
mente afetadas, e treina-

mento periódico para asse-
gurar uma resposta eficaz. 
As aFvidades de preparo e 

resposta a emergência serão 
analisadas e revisadas perio-
dicamente, conforme neces-
sário, para refleFr condições 
que tenham sido modifica-

das. 
6. Ao cliente caberá a elabo-
ração, construção, operação 
e desaFvação dos elemen-
tos ou componentes estru-
turais do projeto de acordo 

com as BPIS, levando em 
conta os riscos à segurança 
de terceiros ou das Comuni-
dades Afetadas. Quando o 
público precisar ter acesso 

aos novos prédios e estrutu-
ras, o cliente considerará ris-
cos adicionais pela possível 
exposição do público a aci-
dentes operacionais e/ou a 

perigos naturais e observará 
os princípios de acesso uni-
versal. Os elementos estru-
turais serão elaborados e 
construídos por profissio-
nais competentes e cerFfi-

cados ou aprovados por au-
toridades ou profissionais 
competentes. Quando ele-

mentos ou componentes es-
truturais, como barragens 

de reservatórios, barragens 
de rejeitos ou bacias de se-
dimentação de cinzas, esF-

verem situados em áreas de 
alto risco e sua falha ou mau 

  VI. Am-
biente 

4. Manter pla-
nos de conFn-

gência para pre-
venir, miFgar e 

controlar graves 
danos ambien-
tais e sanitários 
causados pelas 
suas operações, 

incluindo aci-
dentes e emer-
gências, bem 

como desenvol-
ver mecanis-

mos de comuni-
cação imediata 
às autoridades 
competentes. 

Há alinhamento. 
Enquanto o indi-

cador requer 
Plano de Ação de 
Emergência, os 

Padrões do IFC e 
as Diretrizes da 
OCDE orientam 

que as empresas 
mantenham pla-

nos de conFngên-
cia e um sistema 
de preparo e res-
posta a emergên-
cia em relação a 

danos ambientais. 
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funcionamento possa amea-
çar a segurança das comuni-
dades, o cliente contratará 

um ou mais peritos externos 
com experiência relevante e 
reconhecida em projetos se-
melhantes, disFntos daque-
les peritos responsáveis pela 
elaboração e construção do 

projeto, para executar, o 
mais rápido possível, uma 
análise do plano de desen-

volvimento do projeto e das 
fases de elaboração, cons-

trução, operação e desaFva-
ção. Para projetos que ope-
rem equipamentos móveis 
em estradas públicas e em 
outros Fpos de infraestru-

tura, o cliente procurará evi-
tar a ocorrência de inciden-
tes e lesões ao público de-
correntes da operação de 

tais equipamentos. 

SMB.6 

Plano de Ação 
de Emergên-

cia (PAE), com 
Declaração 
(DCO) ates-
tando a sua 

Conformidade 
e Operaciona-

lidade 

PolíFca Nacional 
de  

Segurança de 
Barragens  

(Lei nº 
12.334/2010) — 

Seção II (Do 
Plano de Segu-
rança da Barra-
gem). (Não está 
nas Diretrizes). 

Padrão de 
Desempe-

nho 1: 
Avaliação 
e Gestão 
de Riscos 
e Impac-
tos Socio-
ambien-

tais 
Padrão de 
Desempe-
nho 4: Sa-
úde e Se-
gurança 

da Comu-
nidade 

20. Quando o projeto envol-
ver elementos psicos, aspec-
tos e instalações especifica-
mente idenFficados como 
tendo a probabilidade de 

causar impactos, o SGAS es-
tabelecerá e manterá um 
sistema de preparo e res-
posta a emergência, de 

forma que o cliente, em co-
laboração com terceiros 

apropriados e relevantes, 
esteja preparado para res-
ponder a acidentes e situa-

ções de emergência associa-
dos ao projeto, de modo 

apropriado para prevenir e 
miFgar quaisquer lesões a 

pessoas e/ou danos ao meio 
ambiente. Essa preparação 
incluirá a idenFficação de 

áreas onde acidentes e situ-
ações de emergência pos-
sam ocorrer, de comunida-
des e pessoas que possam 
sofrer impactos, bem como 
procedimentos de resposta, 

fornecimento de equipa-
mentos e recursos, designa-
ção de responsabilidades e 
comunicação, inclusive com 
as Comunidades possivel-
mente afetadas, e treina-

mento periódico para asse-
gurar uma resposta eficaz. 
As aFvidades de preparo e 

resposta a emergência serão 
analisadas e revisadas perio-
dicamente, conforme neces-
sário, para refleFr condições 
que tenham sido modifica-

das. 
6. Ao cliente caberá a elabo-
ração, construção, operação 
e desaFvação dos elemen-
tos ou componentes estru-
turais do projeto de acordo 

com as BPIS, levando em 
conta os riscos à segurança 

  VI. Am-
biente 

4. Manter pla-
nos de conFn-

gência para pre-
venir, miFgar e 

controlar graves 
danos ambien-
tais e sanitários 
causados pelas 
suas operações, 

incluindo aci-
dentes e emer-
gências, bem 

como desenvol-
ver mecanis-

mos de comuni-
cação imediata 
às autoridades 
competentes. 

Há alinhamento. 
Enquanto o indi-

cador requer 
Plano de Ação de 
Emergência, os 

Padrões do IFC e 
as Diretrizes da 
OCDE orientam 

que as empresas 
mantenham pla-

nos de conFngên-
cia e um sistema 
de preparo e res-
posta a emergên-
cia em relação a 

danos ambientais. 
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de terceiros ou das Comuni-
dades Afetadas. Quando o 
público precisar ter acesso 

aos novos prédios e estrutu-
ras, o cliente considerará ris-
cos adicionais pela possível 
exposição do público a aci-
dentes operacionais e/ou a 

perigos naturais e observará 
os princípios de acesso uni-
versal. Os elementos estru-
turais serão elaborados e 
construídos por profissio-
nais competentes e cerFfi-

cados ou aprovados por au-
toridades ou profissionais 
competentes. Quando ele-

mentos ou componentes es-
truturais, como barragens 

de reservatórios, barragens 
de rejeitos ou bacias de se-
dimentação de cinzas, esF-

verem situados em áreas de 
alto risco e sua falha ou mau 
funcionamento possa amea-
çar a segurança das comuni-
dades, o cliente contratará 

um ou mais peritos externos 
com experiência relevante e 
reconhecida em projetos se-
melhantes, disFntos daque-
les peritos responsáveis pela 
elaboração e construção do 

projeto, para executar, o 
mais rápido possível, uma 
análise do plano de desen-

volvimento do projeto e das 
fases de elaboração, cons-

trução, operação e desaFva-
ção. Para projetos que ope-
rem equipamentos móveis 
em estradas públicas e em 
outros Fpos de infraestru-

tura, o cliente procurará evi-
tar a ocorrência de inciden-
tes e lesões ao público de-
correntes da operação de 

tais equipamentos. 

SMB.7 

Plano de Re-
cuperação de 
Áreas Degra-

dadas 

PolíFca Nacional 
do  

Meio Ambiente  
(Lei nº 

6.938/1981) —  
ArFgo 14. 

Padrão de 
Desempe-

nho 6: 
Conserva-
ção da Bi-
odiversi-
dade e 
Gestão 

Sustentá-
vel de Re-
cursos Na-
turais Vi-

vos 

7. O cliente deve, prioritaria-
mente, tentar evitar impac-
tos à biodiversidade e aos 
serviços de ecossistemas. 

Quando não for possível evi-
tar tais impactos, devem ser 
adotadas medidas para mi-

nimizá-los e recuperar a bio-
diversidade e os serviços de 
ecossistemas. Dada a com-
plexidade de prever os im-

pactos do projeto sobre a bi-
odiversidade e os serviços 
de ecossistemas em longo 

prazo, o cliente deve adotar 
uma práFca de gestão adap-
tável, na qual a implantação 
de medidas de miFgação e 
gestão sejam sensíveis às 

mudanças das condições e 
aos resultados do monitora-

mento durante o ciclo de 
vida do projeto. 

  VI. Am-
biente 

1. e) provisão 
de, ou coopera-
ção na, repara-
ção, conforme 

necessário, 
para lidar com 

os impactos 
ambientais ad-

versos que a 
empresa cau-
sou ou para os 
quais contri-

buiu, e uFliza-
ção da sua in-
fluência sobre 
outras enFda-

des causadoras 
ou que contri-

buíram para im-
pactos ambien-

tais adversos 
para remediá-

los. 

Há alinhamento. 
Enquanto o indi-

cador requer 
plano de recupe-

ração de áreas de-
gradadas, as Dire-

trizes da OCDE 
orientam a repa-

ração de impactos 
ambientais que a 
empresa causou 
ou para os quais 

contribuiu. 
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SMB.8 
Plano de Fe-
chamento da 
Mina (PFM) 

Resolução ANM  
nº 68/2021.  

(Não está nas Di-
retrizes). 

Padrão de 
Desempe-

nho 1: 
Avaliação 
e Gestão 
de Riscos 
e Impac-
tos Socio-
ambien-

tais 
Padrão de 
Desempe-

nho 6: 
Conserva-
ção da Bi-
odiversi-
dade e 
Gestão 

Sustentá-
vel de Re-
cursos Na-
turais Vi-

vos 

4. Este Padrão de Desempe-
nho aplica-se a aFvidades 

comerciais com riscos e/ou 
impactos ambientais e/ou 
sociais. Para os fins deste 

Padrão de Desempenho, o 
termo “projeto” refere-se a 
um conjunto definido de aF-

vidades comerciais, inclu-
indo aquelas em que ele-
mentos psicos, aspectos e 

instalações específicos com 
probabilidade de gerar ris-

cos e impactos ainda não te-
nham sido idenFficados. Se 
aplicável, isto pode incluir 
aspectos das fases iniciais 

de desenvolvimento até du-
rante todo o ciclo de vida 

(elaboração, construção, co-
missionamento, operação, 
desaFvação, encerramento 

ou, quando apropriado, pós-
encerramento) de um aFvo 

psico 
7. O cliente deve, prioritaria-
mente, tentar evitar impac-
tos à biodiversidade e aos 
serviços de ecossistemas. 

Quando não for possível evi-
tar tais impactos, devem ser 
adotadas medidas para mi-

nimizá-los e recuperar a bio-
diversidade e os serviços de 
ecossistemas. Dada a com-
plexidade de prever os im-

pactos do projeto sobre a bi-
odiversidade e os serviços 
de ecossistemas em longo 

prazo, o cliente deve adotar 
uma práFca de gestão adap-
tável, na qual a implantação 
de medidas de miFgação e 
gestão sejam sensíveis às 

mudanças das condições e 
aos resultados do monitora-

mento durante o ciclo de 
vida do projeto. 

  VI. Am-
biente 

1. e) provisão 
de, ou coopera-
ção na, repara-
ção, conforme 

necessário, 
para lidar com 

os impactos 
ambientais ad-

versos que a 
empresa cau-
sou ou para os 
quais contri-

buiu, e uFliza-
ção da sua in-
fluência sobre 
outras enFda-

des causadoras 
ou que contri-

buíram para im-
pactos ambien-

tais adversos 
para remediá-

los. 

Há alinhamento, 
considerando que 
os Padrões do IFC 
orientam a gestão 
de riscos e impac-
tos socioambien-
tais durante o ci-

clo de vida do 
projeto, inclusive 
nas etapas de de-
saFvação e encer-
ramento do aFvo 
psico. As Diretri-
zes da OCDE ori-
entam a provisão 
de reparação de 

impactos ambien-
tais adversos cau-

sados pela em-
presa. 

SMB.9 

Comprovação 
de regulari-

dade de paga-
mento de 

Compensação 
Financeira por 

Exploração 
Mineral 
(CFEM) 

Dispõe sobre a 
compensação fi-
nanceira pela ex-
ploração de re-
cursos minerais, 

e dá outras provi-
dências (Lei nº 
7.990/1989). 

(Não está nas Di-
retrizes Transver-

sais). 

     

1. É importante 
que as empre-
sas contribuam 
para as finanças 
públicas dos pa-

íses anfitriões 
mediante o pa-
gamento pon-
tual das suas 

obrigações fis-
cais. Em espe-
cial, as empre-

sas devem cum-
prir integral-

mente com as 
leis e regula-

mentos fiscais 
dos países onde 
operam. Cum-
prir integral-

mente a lei sig-
nifica interpre-
tar e seguir a 

intenção dos le-
gisladores. Isto 

não significa 

Há alinhamento 
do indicador com 
as Diretrizes da 

OCDE, que requer 
o pagamento pon-

tual das obriga-
ções fiscais. 
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que a empresa 
deva realizar 

um pagamento 
superior ao 

montante legal-
mente exigido 
nos termos de 
tal interpreta-
ção. O cumpri-
mento fiscal in-

clui medidas 
como a presta-
ção atempada 

de informações 
relevantes ou 

exigidas por lei 
às autoridades 
competentes, 

de forma a pos-
sibilitar deter-
minar correta-
mente os im-

postos relaFvos 
às suas opera-

ções e a confor-
midade das prá-
Fcas de deter-

minação de 
preços de trans-
ferência com o 

princípio da 
plena concor-

rência. 

CNAE C 

SMC.1 

CerFficado de 
Qualidade em 
Biossegurança 

(CQB) 

Lei de Biossegu-
rança  
(Lei nº 

11.105/2005) — 
ArFgo 2. (Não 

está nas Diretri-
zes, apenas no 
comentário do 

indicador) 

Padrão de 
Desempe-

nho 6: 
Conserva-
ção da Bi-
odiversi-
dade e 
Gestão 

Sustentá-
vel de Re-
cursos Na-
turais Vi-

vos 

27. Padrões confiáveis reco-
nhecidos em âmbito global, 
regional ou nacional relaF-
vos à gestão sustentável de 
recursos naturais vivos são 

aqueles que (i) são objeFvos 
e facqveis; (ii) são funda-

mentados em um processo 
consulFvo com várias partes 
interessadas; (iii) incenFvam 
melhorias graduais e conq-

nuas e (iv) proporcionam ve-
rificação ou cerFficação in-
dependente realizada por 

órgãos cerFficados apropria-
dos para tais padrões. 

  VI. Am-
biente 

3. De forma 
consistente 

com o conheci-
mento cienq-
fico e técnico 

dos riscos, caso 
existam amea-
ças de danos 

graves ou irre-
versíveis para o 
ambiente, con-
siderando tam-
bém a saúde e 

a segurança hu-
manas, não 

usar a falta de 
plena certeza 
cienqfica ou 

atalhos como 
moFvo para 

adiar medidas 
eficazes de pre-
venção ou re-
dução de tais 

danos. 

Há alinhamento 
parcial com os Pa-
drões do IFC por 

ser um padrão na-
cional que trata 
da gestão de re-

cursos naturais vi-
vos, embora não 

especifique o 
tema de biossegu-
rança. Também há 
alinhamento par-

cial com as diretri-
zes OCDE, pois, 

enquanto o indi-
cador requer CQB, 
visando proteção 
à saúde humana e 
ao meio ambiente 
em aFvidades en-
volvendo organis-

mos geneFca-
mente modifica-
dos, as Diretrizes 

da OCDE orientam 
o uso do conheci-
mento cienqfico 

para evitar danos 
à saúde humana e 

ao meio ambi-
ente. 

SMC.2 

Outorga de 
Direito de Uso 

de Recursos 
Hídricos, 

quando apli-
cável 

PolíFca Nacional 
de  

Recursos Hídricos 
– PNRH (Lei nº 
9.433/1997) — 

 Seção III (Da Ou-
torga de Direitos 

Padrão de 
Desempe-
nho 3: Efi-
ciência de 
Recursos 

9. Quando o projeto for um 
consumidor de água poten-
cialmente significaFvo, o cli-
ente, além de aplicar os re-
quisitos de eficiência de re-
cursos deste Padrão de De-

sempenho, adotará medidas 

    

Há alinhamento 
parcial, pois, en-
quanto o indica-
dor requer ou-

torga de direito de 
uso de recursos 
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de Uso de  
Recursos Hídri-

cos). 

e Preven-
ção de Po-

luição 

que evitem ou reduzam o 
uso de água, de modo que o 
consumo de água pelo pro-
jeto não tenha impactos ad-
versos significaFvos sobre 
outras pessoas. Tais medi-
das compreendem, entre 
outros, o uso de medidas 
adicionais de conservação 
de água tecnicamente viá-
veis nas operações do cli-
ente, o uso de fontes de 

abastecimento de água al-
ternaFvos, compensações 
do consumo de água para 

reduzir a demanda total de 
recursos hídricos ao âmbito 
do abastecimento disponível 
e avaliação de locais alterna-

Fvos para o projeto. 

hídricos, os Pa-
drões do IFC ori-

entam o consumo 
de água responsá-
vel, evitando im-
pactos significa-
Fvo para outras 

pessoas. 

SMC.3 

Comprovação 
do cumpri-

mento de nor-
mas da vigi-

lância sanitá-
ria 

Infrações à legis-
lação  

sanitária federal  
(Lei nº 

6.437/1977) —  
ArFgo 10. (Não 
está nas Diretri-

zes). 

    

VIII. In-
teres-
ses do 
Consu-
midor 

1. GaranFr que 
os bens e servi-
ços fornecidos 
por elas cum-
prem todos as 

normas acorda-
das ou legal-

mente exigidas 
em relação à 
saúde e segu-
rança dos con-
sumidores, in-
cluindo as nor-
mas relaFvas a 
advertências de 
saúde e infor-
mações de se-
gurança, e não 
representam 

um risco irrazo-
ável à saúde ou 
segurança dos 
consumidores 

durante sua uF-
lização previsí-

vel ou uFlização 
imprópria ou 

indevida previ-
sível. 

Há alinhamento. 
Enquanto as nor-
mas de vigilância 

sanitária visam ga-
ranFr a proteção 

da saúde pública e 
qualidade e segu-
rança de produtos 
e serviços, as Di-
retrizes da OCDE 
orientam que as 
empresas garan-

tam que os bens e 
serviços cumpram 
as normas de sa-
úde e segurança 
dos consumido-

res. 

CNAE D 

SMD.1 

Outorgas de 
Direito de Uso 

de Recursos 
Hídricos 

PolíFca Nacional 
de  

Recursos Hídricos 
– PNRH  
(Lei nº 

9.433/1997) —  
Seção III (Da Ou-
torga de Direitos 

de Uso de  
Recursos Hídri-

cos). 

Padrão de 
Desempe-
nho 3: Efi-
ciência de 
Recursos 
e Preven-
ção de Po-

luição 

9. Quando o projeto for um 
consumidor de água poten-
cialmente significaFvo, o cli-
ente, além de aplicar os re-
quisitos de eficiência de re-
cursos deste Padrão de De-

sempenho, adotará medidas 
que evitem ou reduzam o 

uso de água, de modo que o 
consumo de água pelo pro-
jeto não tenha impactos ad-
versos significaFvos sobre 
outras pessoas. Tais medi-
das compreendem, entre 
outros, o uso de medidas 
adicionais de conservação 
de água tecnicamente viá-
veis nas operações do cli-
ente, o uso de fontes de 

abastecimento de água al-
ternaFvos, compensações 
do consumo de água para 

    

Há alinhamento 
parcial, pois, en-
quanto o indica-
dor requer ou-

torga de direito de 
uso de recursos 
hídricos, os Pa-

drões do IFC ori-
entam o consumo 
de água responsá-
vel, evitando im-
pactos significa-
Fvo para outras 

pessoas. 
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reduzir a demanda total de 
recursos hídricos ao âmbito 
do abastecimento disponível 
e avaliação de locais alterna-

Fvos para o projeto. 

SMD.2 

Outorga de 
Autorização 

para Geração 
de Energia 

Elétrica 

Resolução Agên-
cia Nacional de 
Energia Elétrica 

(Aneel) nº 
921/2021 e nº 

1.071/2023. (Não 
está nas Diretri-
zes Transversais, 

apenas no co-
mentário do indi-

cador). 

      Sem alinhamento 

SMD.3 

Autorização 
para Produ-

ção de Hidro-
gênio de 

Baixa Emissão 
de Carbono 

PolíFca Nacional 
do  

Hidrogênio de 
Baixa  

Emissão de Car-
bono  

(Lei nº 
14.948/2024) —  
ArFgo 11. (Não 
está nas Diretri-
zes Transversais, 

apenas no co-
mentário do indi-

cador). 

      Sem alinhamento 

CNAE E 

SME.1 

Outorga de 
Direito de Uso 

de Recursos 
Hídricos 

PolíFca Nacional 
de  

Recursos Hídricos 
– PNRH (Lei nº 
9.433/1997) —  

Seção III (Da Ou-
torga de Direitos 
de Uso de Recur-

sos Hídricos). 

Padrão de 
Desempe-
nho 3: Efi-
ciência de 
Recursos 
e Preven-
ção de Po-

luição 

9. Quando o projeto for um 
consumidor de água poten-
cialmente significaFvo, o cli-
ente, além de aplicar os re-
quisitos de eficiência de re-
cursos deste Padrão de De-

sempenho, adotará medidas 
que evitem ou reduzam o 

uso de água, de modo que o 
consumo de água pelo pro-
jeto não tenha impactos ad-
versos significaFvos sobre 
outras pessoas. Tais medi-
das compreendem, entre 
outros, o uso de medidas 
adicionais de conservação 
de água tecnicamente viá-
veis nas operações do cli-
ente, o uso de fontes de 

abastecimento de água al-
ternaFvos, compensações 
do consumo de água para 

reduzir a demanda total de 
recursos hídricos ao âmbito 
do abastecimento disponível 
e avaliação de locais alterna-

Fvos para o projeto. 

    

Há alinhamento 
parcial, pois, en-
quanto o indica-
dor requer ou-

torga de direito de 
uso de recursos 
hídricos, os Pa-

drões do IFC ori-
entam o consumo 
de água responsá-
vel, evitando im-
pactos significa-
Fvo para outras 

pessoas. 

SME.2 

Autorização 
para Uso Al-
ternaFvo do 
Solo (UAS), 

quando apli-
cável 

Novo Código  
Florestal Brasi-

leiro  
(Lei nº 

12.651/2012) — 
Capítulo V (Da 

Supressão de Ve-
getação para Uso 

AlternaFvo do 
Solo). 

      Sem alinhamento 

SME.3 Declaração de 
Conformidade 

Lei de Diretrizes 
Nacionais para o 

      Sem alinhamento 



Taxonomia Sustentável Brasileira 

44 

com os Planos 
de Sanea-

mento Básico 
(municipal, 
estadual ou 

regional) e as 
Normas de 

Referência da 
ANA 

Saneamento Bá-
sico (Lei nº 

11.445/2007) — 
ArFgo 19. (Não 
está nas Diretri-

zes Transversais). 

SME.4 

Declaração de 
Conformidade 
com os Planos 
de Gestão de 
Resíduos Sóli-
dos (munici-
pal, estadual 

ou regional) e 
as Normas de 
Referência da 

ANA 

PolíFca Nacional 
de  

Resíduos Sólidos  
(Lei nº 

12.305/2010) — 
Seções II (Do 

Plano Nacional 
de Resíduos Sóli-
dos), III (Dos Pla-
nos Estaduais de 
Resíduos Sólidos) 
e IV (Dos Planos 
Municipais de 

Gestão Integrada 
de Resíduos Sóli-

dos). 

Padrão de 
Desempe-
nho 3: Efi-
ciência de 
Recursos 
e Preven-
ção da Po-

luição 

12. O cliente evitará a gera-
ção de resíduos perigosos e 
não perigosos. Quando não 
for possível evitar a geração 
de resíduos, o cliente redu-
zirá a geração desses resí-

duos, recuperando-os e reu-
Flizando-os de uma forma 

segura para a saúde humana 
e o meio ambiente. Quando 
não for possível recuperar 
ou reuFlizar os resíduos, o 
cliente os tratará, destruirá 

ou descartará de uma forma 
ambientalmente segura, 
adotando, inclusive, um 
controle apropriado de 

emissões e resíduos resul-
tantes do manuseio e pro-

cessamento de resíduos. Se 
os resíduos gerados forem 
considerados perigosos, o 

cliente adotará alternaFvas 
de BPIS para realizar o des-
carte ambientalmente se-

guro desses resíduos, obser-
vando as limitações aplicá-

veis ao seu transporte trans-
fronteiriço. Quando o des-
carte de resíduos perigosos 
for feito por terceiros, o cli-
ente uFlizará empresas con-
tratadas bem conceituadas 
e legíFmas, licenciadas pe-
los órgãos governamentais 
reguladores perFnentes, e 
obterá a documentação da 

cadeia de custódia até o 
desFno final. Cumpre ao cli-
ente verificar se os locais li-
cenciados para descarte es-

tão sendo operados con-
forme os padrões aceitáveis 
e, se for o caso, o cliente uF-
lizará esses locais. Caso con-
trário, o cliente deve reduzir 

os resíduos enviados para 
tais lugares e considerar ou-
tras opções de descarte, in-
cluindo a possibilidade de 
estabelecer suas próprias 

instalações de recuperação 
ou descarte no local do pro-

jeto. 

  
IVI - 

Ambi-
ente 

73. As empre-
sas são incenF-
vadas a adotar 
normas susten-
táveis de con-
sumo e produ-
ção, inclusive 

através da efici-
ência de recur-
sos, da econo-
mia circular e 
de outros mo-
delos. Através 

de tais práFcas, 
as empresas 

podem reduzir 
significaFva-

mente os seus 
impactos ambi-
entais adversos. 
A eficiência de 
recursos pro-

move a uFliza-
ção mais efici-

ente e eficaz de 
recursos e ma-

teriais, inclusive 
através do for-
necimento de 
matérias-pri-

mas adequadas 
do ponto de 

vista ambiental. 
Além disso, as 
abordagens da 

economia circu-
lar são relevan-
tes, conforme 
apropriado, 

como um dos 
meios disponí-
veis para alcan-
çar o desenvol-
vimento susten-

tável. De 
acordo com as 
prioridades e 
circunstâncias 
nacionais, uma 
economia circu-

lar é um mo-
delo no qual 

produtos e ma-
teriais são pro-

jetados para 
que possam ser 
reuFlizados, re-
parados, rema-
nufaturados, re-
ciclados ou re-
cuperados e, 

portanto, man-
Fdos na econo-
mia pelo maior 
tempo possível, 

Há alinhamento 
parcial, pois, en-
quanto o indica-

dor requer confor-
midade com o 

Plano de Gestão 
de Recursos Sóli-
dos sem especifi-
car os requisitos, 
os Padrões do IFC 
e as Diretrizes da 
OCDE orientam 

que as empresas 
uFlizem os recur-
sos de forma efici-
ente e descartem 

os resíduos de 
forma ambiental-

mente segura. 
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juntamente 
com os recursos 
de que são fei-

tos, evitando ou 
minimizando a 

produção de re-
síduos, especi-
almente os pe-
rigosos, e pre-

venindo e redu-
zindo as emis-
sões de gases 
com efeito de 

estufa. 

CNAE F 

SMF.1 

Autorização 
para Uso Al-
ternaFvo do 
Solo (UAS) 

Novo Código  
Florestal Brasi-

leiro  
(Lei nº 

12.651/2012) — 
Capítulo V (Da 

Supressão de Ve-
getação para Uso 

AlternaFvo do 
Solo). 

      Sem alinhamento. 

SMF.2 

Plano de Ge-
renciamento 
de Resíduos 

da Construção 
Civil (PGRCC) 

PolíFca Nacional 
de  

Resíduos Sólidos  
(Lei nº 

12.305/2010) — 
ArFgo 20. 

Padrão de 
Desempe-
nho 3: Efi-
ciência de 
Recursos 
e Preven-
ção da Po-

luição 

12. O cliente evitará a gera-
ção de resíduos perigosos e 
não perigosos. Quando não 
for possível evitar a geração 
de resíduos, o cliente redu-
zirá a geração desses resí-

duos, recuperando-os e reu-
Flizando-os de uma forma 

segura para a saúde humana 
e o meio ambiente. Quando 
não for possível recuperar 
ou reuFlizar os resíduos, o 
cliente os tratará, destruirá 

ou descartará de uma forma 
ambientalmente segura, 
adotando, inclusive, um 
controle apropriado de 

emissões e resíduos resul-
tantes do manuseio e pro-

cessamento de resíduos. Se 
os resíduos gerados forem 

considerados perigosos,14 o 
cliente adotará alternaFvas 
de BPIS para realizar o des-
carte ambientalmente se-

guro desses resíduos, obser-
vando as limitações aplicá-

veis ao seu transporte trans-
fronteiriço.15 Quando o 

descarte de resíduos perigo-
sos for feito por terceiros, o 

cliente uFlizará empresas 
contratadas bem conceitua-
das e legíFmas, licenciadas 
pelos órgãos governamen-

tais reguladores perFnentes, 
e obterá a documentação da 

cadeia de custódia até o 
desFno final. Cumpre ao cli-
ente verificar se os locais li-
cenciados para descarte es-

tão sendo operados con-
forme os padrões aceitáveis 
e, se for o caso, o cliente uF-
lizará esses locais. Caso con-
trário, o cliente deve reduzir 

os resíduos enviados para 

  IV - Ambi-
ente 

73. As em-
presas são 
incenFva-
das a ado-
tar normas 
sustentá-

veis de 
consumo e 
produção, 
inclusive 

através da 
eficiência 
de recur-
sos, da 

economia 
circular e 
de outros 
modelos. 

Através de 
tais práF-

cas, as em-
presas po-
dem redu-
zir signifi-

caFva-
mente os 
seus im-

pactos am-
bientais 

adversos. 
A eficiên-
cia de re-

cursos pro-
move a 

uFlização 
mais efici-
ente e efi-
caz de re-
cursos e 

materiais, 
inclusive 

através do 
forneci-

mento de 
matérias-

primas 
adequadas 

Há alinhamento. 
Enquanto o indi-

cador requer 
Plano de Gestão 
de Recursos Sóli-
dos, os Padrões 

do IFC e as Diretri-
zes da OCDE ori-

entam que as em-
presas uFlizem os 
recursos de forma 
eficiente e descar-

tem os resíduos 
de forma ambien-
talmente segura. 
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tais lugares e considerar ou-
tras opções de descarte, in-
cluindo a possibilidade de 
estabelecer suas próprias 

instalações de recuperação 
ou descarte no local do pro-

jeto. 

do ponto 
de vista 

ambiental. 
Além 

disso, as 
aborda-
gens da 

economia 
circular 

são rele-
vantes, 

conforme 
apropri-

ado, como 
um dos 

meios dis-
poníveis 

para alcan-
çar o de-
senvolvi-

mento sus-
tentável. 

De acordo 
com as pri-
oridades e 
circunstân-
cias nacio-
nais, uma 
economia 
circular é 
um mo-
delo no 

qual pro-
dutos e 

materiais 
são proje-
tados para 
que pos-
sam ser 
reuFliza-

dos, repa-
rados, re-
manufatu-
rados, reci-
clados ou 
recupera-
dos e, por-

tanto, 
manFdos 
na econo-
mia pelo 

maior 
tempo 

possível, 
junta-
mente 

com os re-
cursos de 
que são 

feitos, evi-
tando ou 
minimi-
zando a 

produção 
de resí-

duos, es-
pecial-

mente os 
perigosos, 
e preve-

nindo e re-
duzindo as 
emissões 
de gases 
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com efeito 
de estufa. 

SMF.3 

Declaração de 
Acessibilidade 

no ART ou 
RRT 

Lei Brasileira de 
Inclusão da Pes-
soa com Defici-

ência (Lei nº 
13.146/2015) — 

ArFgo 56. 

      Sem alinhamento 

CNAE H 

SMH.1 

Plano de Ge-
renciamento 

de Risco 
(PGR) e Plano 

de Ação de 
Emergência 
(PAE) para o 

transporte de 
produtos peri-

gosos 

Normas Agência 
Nacional de 

Transportes Ter-
restres (ANTT), 
Departamento 
Nacional de In-

fraestrutura 
de Transportes 
(DNIT), Associa-
ção Brasileira de 
Normas Técnicas 

(ABNT). (Não 
está nas Diretri-
zes Transversais, 

apenas no co-
mentário do indi-

cador). 

Padrão de 
Desempe-
nho 4: Sa-
úde e Se-
gurança 

da Comu-
nidade 

7. O cliente evitará ou mini-
mizará o potencial de expo-
sição da comunidade a ma-
teriais e substâncias perigo-
sos que venham a ser libera-
das pelo projeto. Nos casos 
em que houver a possibili-

dade de o público (incluindo 
os trabalhadores e suas fa-
mílias) ficar exposto a peri-
gos, parFcularmente aque-
les que possam representar 
ameaça à vida, o cliente to-
mará um cuidado especial 

para evitar ou minimizar sua 
exposição, modificando, 

subsFtuindo ou eliminando 
as condições ou substância 
causadora dos possíveis ris-
cos. Nos casos em que ma-

teriais perigosos fizerem 
parte da infraestrutura ou 

dos componentes existentes 
do projeto, o cliente tomará 
um cuidado especial ao exe-
cutar as aFvidades de desa-
Fvação a fim de evitar a ex-
posição da comunidade. O 

cliente fará esforços comer-
cialmente razoáveis para 
controlar a segurança das 

entregas de materiais peri-
gosos e do transporte e des-
carte de resíduos perigosos 
e implantará medidas para 

evitar ou controlar a exposi-
ção da comunidade a pesF-
cidas, de acordo com os re-
quisitos do Padrão de De-

sempenho 3. 

    

O indicador está 
alinhado aos Pa-
drões do IFC, que 
orientam que as 

empresas tomem 
especial cuidado 

em relação ao 
transporte e des-
carte de resíduos 

perigosos. 

SMH.2 

Termos de 
Autorização 

para Navega-
ção 

Resolução AN-
TAQ nº 5/2016, 
Resolução AN-

TAQ nº 
912/2007, Reso-
lução ANTAQ nº 

1.274/2009 e Re-
solução ANTAQ 
nº 1.558/2009. 

(Não está nas Di-
retrizes Transver-
sais, apenas no 
comentário do 

indicador). 

      Sem alinhamento 

SMH.3 

Registro Naci-
onal do Trans-
portador Ro-
doviário de 

Cargas 
(RNTRC) 

Lei do Transporte  
Rodoviário de 

Cargas  
(Lei nº 

11.442/2007) — 
ArFgo 2. (Não 

está nas Diretri-
zes Transversais, 

      Sem alinhamento 
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apenas no co-
mentário do indi-

cador). 

SMH.4 

Cadastro na 
Lista de Em-
presas Aé-

reas em Ope-
ração, se-

gundo regu-
lamentos da 

Anac 

Código Brasileiro  
de AeronáuFca  

(Lei nº 
7.565/1986) 

      Sem alinhamento 

SMH.5 

Cadastro na 
Lista de Em-

presas Aéreas 
em Operação, 
segundo regu-
lamentos da 

Anac 

RBAC (Regula-
mentos Brasilei-

ros de Aviação Ci-
vil) 91, 121, 129 e 

135. (Não está 
nas Diretrizes 
Transversais, 

apenas no co-
mentário do indi-

cador). 

      Sem alinhamento 

SMH.6 
Termo de Au-

torização 
(TAR) 

Resolução nº 
6.033/ 2023 da 

ANTT 
      Sem alinhamento 

SMH.7 

Termo de Au-
torização / 

Contrato de 
Concessão 

para o trans-
porte ferrovi-
ário de passa-

geiros 

Marco Legal das 
Ferrovias (Lei nº 

14.273/2021) 
      Sem alinhamento 

SMH.8 

Contrato de 
Permissão ou 
Autorização 

Especial para 
o transporte 
rodoviário de 
passageiros 
semiurbano 

Lei das Conces-
sões  

e Permissões  
(Lei nº 

8.987/1995) 

      Sem alinhamento 

SMH.9 

Contrato de 
Parceria para 
prestação de 

serviços públi-
cos de trans-
porte urbano 

Lei de Consórcios 
Públicos (Lei nº 
11.107/2005)  

      Sem alinhamento 

Outros CNAEs 

SMTur.1 

Comprovação 
de Cadastro 
de Prestado-
res de Servi-
ços TurísFcos 

(Cadastur) 
aFvo 

Lei Geral do Tu-
rismo  
(Lei nº 

11.771/2008) 

      Sem alinhamento 

SMTur.2 

Laudo de 
acessibilidade 

conforme 
NBR 9050 
com ART / 
RRT regis-

trada 

Lei Brasileira de 
Inclusão da Pes-
soa com Defici-

ência (Lei nº 
13.146/2015) — 

ArFgo 56. 

      Sem alinhamento 

SMTur.3 

Anuência for-
mal do InsF-
tuto do Patri-
mônio Histó-

rico e ArqsFco 
Nacional 

Lei nº 
4.845/1965, 

além de decretos 
e portarias do 

IPHAN 

Padrão de 
Desempe-
nho 8: Pa-
trimônio 
Cultural 

 
15. As áreas com patrimônio 

cultural legalmente prote-
gido são importantes para a 
proteção e conservação do 
patrimônio cultural, sendo 

    

O indicador está 
alinhado aos Pa-
drões do IFC que 
requerem con-

sulta aos gestores 
da área protegida 
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(Iphan) para 
projetos em 

áreas tomba-
das ou em 

seu entorno 

necessárias medidas adicio-
nais para quaisquer projetos 

que venham a instalar-se 
nessas áreas, amparadas 

pela legislação nacional apli-
cável. Em circunstâncias em 
que o projeto proposto es-
teja situado dentro de uma 
área legalmente protegida 

ou de uma zona de amorte-
cimento legalmente demar-
cada, o cliente, além dos re-
quisitos referentes ao patri-
mônio cultural críFco menci-

onados no parágrafo 14 
acima, atenderá aos seguin-
tes requisitos: (i) Observân-
cia de regulamentos nacio-
nais e locais estabelecidos 
dispondo sobre o patrimô-

nio cultural ou de planos de 
gestão da área protegida; (ii) 
Consultas aos patrocinado-

res e gestores da área prote-
gida, às comunidades locais 
e a outras partes interessa-
das acerca do projeto pro-
posto e (iii) Implantação de 
programas adicionais, con-

forme apropriado, para pro-
mover e aprimorar os objeF-
vos de conservação da área 

protegida. 

e outras partes in-
teressadas 

quando o projeto 
esFver em área 

protegida.  

SMTur.4 

Comprovação 
de adesão ao 

Código de 
Conduta Bra-

sil 

Adesão voluntá-
ria de boas práF-
cas corporaFvas 
do setor de tu-

rismo 

Padrão de 
Desempe-

nho 2: 
Condições 

de Em-
prego e 
Trabalho 

 
21. O cliente não empregará 
crianças de nenhuma forma 
que seja economicamente 
exploratória, que possa ser 

perigosa ou interferir na 
educação da criança, ou 

ainda, ser prejudicial à sua 
saúde ou ao seu desenvolvi-
mento psico, mental, espiri-
tual, moral ou social. O cli-

ente idenFficará a presença 
de quaisquer menores de 18 
anos. Caso a legislação naci-
onal contenha disposições 
sobre a contratação de me-

nores, o cliente observará as 
leis que lhe sejam aplicáveis. 
Menores de 18 anos não se-
rão empregados em aFvida-
des perigosas. Todo o traba-
lho executado por menores 
de 18 anos estará sujeito a 

uma avaliação de riscos 
apropriada e ao monitora-

mento regular de sua saúde, 
condições de trabalho e jor-

nada de trabalho. 
 

  

V. Em-
prego e 

Rela-
ções de 
Traba-

lho 

1.c) Contribuir 
para a abolição 
efeFva do tra-
balho infanFl e 
adotar medidas 
imediatas e efi-
cazes para ga-
ranFr urgente-
mente a elimi-
nação das pio-
res formas de 

trabalho infan-
Fl. 

Há alinhamento 
parcial do Código 
de Conduta Brasil 
com as diretrizes 

internacionais 
analisadas. En-

quanto as diretri-
zes tratam de eli-
minação de traba-
lho infanFl, o Có-
digo foca em eli-

minação da explo-
ração sexual de 

crianças e adoles-
centes no tu-

rismo. . 

SMTIC.1 

Relatório de 
Impacto Algo-
rítmico (RIA) 
publicado, 

quando apli-
cável 

Lei do RIA  
(Lei nº 

14.510/2023) 
      Sem alinhamento 

SMTIC.2 Registro no 
Sistema Ele-

Substâncias que 
afetam a camada 

de ozônio  
      Sem alinhamento 
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trônico de In-
formações 
Ambientais 
(Sisnama) 

para uso de 
refrigerantes, 
quando apli-

cável 

(Lei nº 
9.966/2000) 

SMTIC.3 

Registro do 
Relatório de 
Impacto à 

Proteção de 
Dados (RIPD) 
e do controla-
dor na Autori-
dade Nacional 

de Proteção 
de Dados 
(ANPD) 

Lei Geral de  
Proteção de Da-

dos  
(Lei nº 

13.709/2018) 

    

IX. Ci-
ência, 
Tecno-
logia e 
Inova-

ção 

A pesquisa ci-
enqfica e a ino-
vação tecnoló-
gica têm impul-
sionado a pro-
duFvidade em 
todos os seto-
res, bem como 
a capacidade 
das empresas 
de realizar de-

vida diligência e 
contribuir para 
o desenvolvi-

mento 
sustentável. As 
empresas de-

vem, conforme 
o caso, contri-
buir para o de-
senvolvimento 
da capacidade 
de inovação lo-
cal e nacional. 

No contexto do 
desenvolvi-

mento, financi-
amento, venda, 
licenciamento, 
comércio e uso 
de tecnologia, 
incluindo a re-

colha e a uFliza-
ção de dados, 
bem como a 

pesquisa cienq-
fica 

e a inovação, as 
empresas de-
vem observar 
as Diretrizes e 
cumprir as leis 

e exigências na-
cionais 

aplicáveis, in-
cluindo requisi-
tos de privaci-
dade e prote-

ção de dados e 
regulamentos 

relaFvos ao 
controlo 

de exportações. 

Há alinhamento 
parcial com as Di-
retrizes da OCDE, 

que requerem 
proteção de da-
dos pessoais em 

contextos de pes-
quisa cienqfica e 
de inovação tec-

nológica. 

SMPU.1 

Licencia-
mento urba-

nísFco ou edi-
lício do em-

preendi-
mento, 

quando apli-
cável 

Estatuto da Ci-
dade  

(Lei nº 
10.257/2001) 

      Sem alinhamento 

Fonte: Elaborado pelo Centro de Estudos em Sustentabilidade da Fundação Getúlio Vargas (FGVces, 2025). 

Com base na análise compara5va, são tecidas as seguintes considerações: 
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• As três diretrizes internacionais analisadas (Padrões de Desempenho sobre Sustentabilidade Socioambiental da 
IFC; Princípios Orientadores das Nações Unidas sobre Empresas e Direitos Humanos (UNGP); e Diretrizes para 
Empresas Mul5nacionais da OCDE sobre Conduta Empresarial Responsável) estabelecem como padrão mínimo 
a conformidade com a legislação e regulações nacionais. Dessa forma, organizações que cumprem com essas 
diretrizes internacionais, em tese, devem estar em conformidade com os indicadores das salvaguardas mínimas 
da TSB.  

• São 70 os indicadores para SM transversais e setoriais da TSB. Destes, de acordo com o mapeamento de inte-
roperabilidade, foram encontrados 22 indicadores com alinhamento às diretrizes internacionais selecionadas, 
18 indicadores com alinhamento parcial e 30 indicadores sem alinhamento. 

• O grau de alinhamento moderado entre os indicadores de SM da TSB e as diretrizes internacionais é parcial-
mente explicado pelo fato de as SM da TSB e as diretrizes internacionais selecionadas terem obje5vos diferen-
tes, conforme ressaltado na Introdução deste caderno. Enquanto o objeGvo das SM da TSB é demonstrar a 
conformidade legal das organizações com regulações nacionais sobre temas socioeconômicos e ambientais, 
as diretrizes internacionais selecionadas oferecem orientações sobre como as organizações podem gerenciar 
riscos e impactos socioambientais e contribuir para o desenvolvimento sustentável. Refle5ndo estes obje5-
vos, as diretrizes internacionais têm um caráter mais principiológico que os indicadores das SM da TSB que, por 
se basearem em regulações nacionais, possuem um maior grau de detalhamento. 

• Verifica-se maior alinhamento das SM da TSB com as Diretrizes da OCDE e os Padrões da IFC do que com os 
Princípios da ONU, que trazem orientações sobre a responsabilidade das empresas em respeitar os direitos 
humanos internacionalmente reconhecidos, sem especificá-los. Por outro lado, as Diretrizes da OCDE e os Pa-
drões da IFC abordam temas específicos, como combate à corrução, conformidade tributária, reparação de 
impactos ambientais adversos, consumo de água e saúde e segurança, aproximando-se dos indicadores das SM 
da TSB. 

• As diretrizes internacionais selecionadas são, portanto, mais abrangentes que as regulamentações nacionais e 
adotam uma abordagem proa5va de gestão de riscos e impactos socioambientais, requerendo por vezes siste-
mas de gestão, adesão a boas prá5cas internacionais e análise dos impactos a diferentes partes interessadas.  

São exemplos das diferenças de abrangência: 

o Sistemas de gestão: O Padrão de Desempenho 1 da IFC (PD1) requer um Sistema de Gestão Social e 
Ambiental para riscos e impactos ambientais e sociais durante todo o ciclo de vida do projeto, en-
quanto os indicadores das SM da TSB requerem sistemas de gestão sobre temas específicos (por exem-
plo, o SMT.5 que requer o cumprimento da NR1 do MTE para riscos ocupacionais) ou focam em veri-
ficação de cumprimento legal sobre determinados temas por meio de documentos comprovatórios 
(ex.: SMT.11; SMA.1). As Diretrizes da OCDE (Capítulo VII), por exemplo, requerem a adoção de pro-
gramas de é5ca e conformidade para prevenção e combate à corrupção, enquanto o indicador SMT.10 
das SM da TSB requer a verificação de eventuais sanções ou impedimentos relacionados à integridade 
da organização para contratação com o poder público. 

o Engajamento com partes interessadas: O PD1 dos Padrões IFC requer o desenvolvimento e imple-
mentação de um plano de engajamento de partes interessadas (comunidades afetadas) e enfa5za a 
obtenção formal de Consen5mento Livre, Prévio e Informado das comunidades afetadas, enquanto os 
indicadores da TSB não explicitam processos de engajamento sistemá5cos, apenas consultas quando 
atreladas a licenças ou impactos em comunidades tradicionais (ex.: SMT.11). 

o Boas práGcas internacionais do setor: Os Padrões de Desempenho da IFC (PD 1, 2, 3 e 6) requerem 
aderência às boas prá5cas internacionais da indústria, enquanto os indicadores da TSB se referem a 
requisitos específicos derivados das regulações e normas brasileiras.  
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o Medidas proaGvas: Adoção de medidas para evitar ou reduzir o consumo de água, descrito no PD3 
dos Padrões da IFC, vão além do requerimento de outorga de uso da água (ex.: SMA.13, SMB.4, SMC.2, 
SMD.1), contemplando medidas como uso de fontes de abastecimento de água alterna5vas e avalia-
ção de locais alterna5vos para ao projeto. Da mesma forma, o PD6 dos Padrões IFC requer prá5cas de 
gestão sustentável para recursos naturais vivos (agricultura, pecuária, aquacultura e pesca), enquanto 
os indicadores das SM da TSB requerem licença e registro para pesca (ex.: SMA.16 e SMA.17), mas não 
prá5cas de manejo sustentável, além de não abrangerem outros setores. 

o Impacto às partes interessadas: As diretrizes internacionais selecionadas possuem preocupação com 
os impactos da organização sobre uma diversidade maior de partes interessadas que as SM da TSB.  

o Direitos Humanos: As diretrizes internacionais e as SM da TSB tratam do tema de direitos humanos 
de forma diversa. Os Princípios da UNGP orientam que as organizações estabeleçam processos de res-
peito aos direitos humanos, como polí5ca de compromisso aos direitos humanos, processos de dili-
gência devida para iden5ficação, prevenção, mi5gação e contabilização de dados aos direitos humanos 
e reparação em casos de danos. Já as Diretrizes da OCDE e os Padrões da IFC abrangem temas especí-
ficos de direitos humanos, como não discriminação, eliminação do trabalho infan5l e forçado, promo-
ção de ambiente seguro, liberdade de associação, direito à negociação cole5va e oferta de salários 
dignos e adequados para sa5sfação das necessidades das famílias. As SM da TSB tratam de trabalho 
forçado e ambiente seguro e saudável.  

• Observa-se que as diretrizes internacionais selecionadas também tratam de temas contemplados pelos cri-
térios de Não Prejudicar SignificaGvamente (NPS) da TSB.  

Por exemplo, as Diretrizes da OCDE orientam: 

“A formação de capital humano incorpora também a noção de não discriminação nas práKcas de con-
tratação, bem como nas práKcas de promoção, aprendizagem ao longo da vida e outros formatos de 
formação no trabalho.” (Diretrizes da OCDE) 

Esta orientação tem equivalência com os critérios NPS.2 e NPS.3 do Obje5vo 9 da TSB: 

NPS.2 - A organização possui procedimentos de recrutamento e seleção livres de discriminação e pre-
conceitos relacionados a gênero e raça? 

NPS.3 - A organização possui procedimentos de promoção livre de discriminação e preconceitos relaci-
onados a gênero e raça? 

Outro exemplo se refere ao tratamento de casos de discriminação. De acordo com os Padrões da IFC: 

"O cliente tomará medidas para impedir e tratar questões de assédio, inKmidação e/ou exploração, 
especialmente com relação às mulheres.” (Padrões de Desempenho da IFC) 

Este tema também tem proximidade com os critérios NPS.4 e NPS.5 do Obje5vo 9 da TSB: 

NPS.4 - A organização possui canal confidencial de denúncias ou reclamações para questões relacio-
nadas à discriminação, preconceito, assédio e/ou violência de gênero e raça? 

NPS.5 - A organização possui procedimentos formais para resolução e não retaliação para tratar e 
responder a incidentes de discriminação, preconceito, assédio e/ou violência de gênero e raça, garan-
Kndo a confidencialidade e/ou o anonimato da pessoa denunciante? 

Em síntese, a análise mostra que, apesar das diferenças de obje5vos, há convergências relevantes entre os indicadores 
de SM da TSB e as diretrizes internacionais, especialmente com as Diretrizes da OCDE e os Padrões da IFC. Também se 
iden5ficam conexões entre as diretrizes analisadas e os critérios de NPS da TSB, evidenciando complementaridade e 
reforçando a coerência do arcabouço da TSB com boas prá5cas internacionais. Vale ressaltar que, além deste mapea-
mento, outras inicia5vas de interoperabilidade entre taxonomias também estão em desenvolvimento. 
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Considerações Finais 

Este caderno apresentou as diretrizes, áreas temá5cas e indicadores que definem as SM da TSB. Na TSB, as SM adotam 
uma abordagem conceitual diferenciada em relação a outras taxonomias internacionais, ao estabelecerem requisitos 
obje5vos e verificáveis que indicam conformidade legal em temas climá5cos, ambientais e econômico-sociais relevantes 
para os obje5vos da TSB. Essa abordagem busca promover maior clareza na exigência, facilidade na verificação e ade-
rência ao contexto nacional, mas também está sujeita a desafios de implementação. A TSB é um instrumento em cons-
tante desenvolvimento, e as SM deverão evoluir conjuntamente, visando equilibrar rigor técnico com aplicabilidade, e 
acompanhando as atualizações das normas per5nentes, em um processo que será pautado pelo diálogo aberto e con|-
nuo com as partes interessadas. 
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Apêndice 
Diretrizes  

1. Gerais 

• Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável (2015). 

• Cons5tuição da República Federa5va do Brasil de 1988. 

2. Direitos Humanos 

• Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948). 

• Pacto Internacional de Direitos Civis e Polí5cos (1966) (Decreto n° 592/1992). 

• Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (1966) (Decreto nº 591/1992).  

• Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) (1969) (Decreto nº 
678/1992). 

• Protocolo de São Salvador ou Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos em Maté-
ria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (1988) (Decreto n° 3.321/1999). 

• Programa Nacional de Direitos Humanos (Decreto n° 7.037/2009). 

• Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos da ONU (2011). 

• Polí5ca Nacional de Direitos Humanos e Empresas (em elaboração) (Decreto n° 11.772/2023). 

3. Direitos do Trabalho 

• Convenção sobre os Direitos da Criança (1990) (Decreto n° 99.710/1990). 

• Convenções da Organização Internacional de Trabalho (OIT) em vigor ra5ficadas pelo Brasil (Decreto n° 
10.088/2019), incluindo as Convenções Fundamentais: 

§ Convenção n° 100 da OIT sobre a Igualdade de Remuneração (1951). 

§ Convenção n° 111 da OIT sobre Discriminação em Matéria de Emprego e Profissão (1958). 

§ Convenção n° 138 da OIT sobre Idade Mínima de Admissão ao Emprego (1973).  

§ Convenção n° 154 sobre o Incen5vo à Negociação Cole5va. 

§ Convenção n° 161 rela5va aos Serviços de Saúde do Trabalho. 

§ Convenção n° 182 e Recomendação n° 190 da OIT sobre Proibição das Piores Formas de Trabalho In-
fan5l e Ação Imediata para Eliminação (1999). 

§ Convenção n° 29 da OIT sobre o Trabalho Forçado (1930). 

§ Convenção n° 98 da OIT sobre o Direito de Organização e de Negociação Cole5va (1949). 

§ Convenção n°105 da OIT sobre Abolição do Trabalho Forçado (1957). 

• Código Penal – art. 149 (trabalho escravo), art. 149-A (tráfico de pessoas) e art. 197 a 207 (crimes contra a 
organização do trabalho) (Decreto-Lei n° 2.848/1940, alterado pela Lei n° 10.803/2003) 

• Convenção sobre a Escravatura de Genebra (1926) (Decreto n° 58.563/1966). 

• Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/1990), ar5gos 60 a 69, sobre proteção no trabalho. 

• Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943) e Normas Regulamentadoras do Ministé-
rio do Trabalho e Previdência. 

• Plano Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo de 2008, que será renovado pela Comissão Nacional de 
Erradicação do Trabalho Escravo (Decreto n° 9.887/2019). 

https://brasil.un.org/pt-br/sdgs
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://brasil.un.org/pt-br/91601-declara%C3%A7%C3%A3o-universal-dos-direitos-humanos
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0592.htm#:~:text=N%C3%A3o%20se%20admitir%C3%A1%20qualquer%20restri%C3%A7%C3%A3o,os%20reconhe%C3%A7a%20em%20menor%20grau.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0591.htm
https://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/decreto/1990-1994/anexo/and678-92.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d0678.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d0678.htm
https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/atuacao-internacional/organizacao-das-nacoes-unidas-onu/relatorios-internacionais-1/protocolo-adicional-a-convencao-americana-sobre-direitos-humanos-em-materia-de-direitos-economicos-sociais-e-culturais-protocolo-de-san-salvador
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3321.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d7037.htm
https://www.ohchr.org/sites/default/files/documents/publications/guidingprinciplesbusinesshr_en.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11772.htm#art10
https://www.unicef.org/brazil/convencao-sobre-os-direitos-da-crianca#:~:text=A%20Conven%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20os%20Direitos,Foi%20ratificado%20por%20196%20pa%C3%ADses.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d99710.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_513756/lang--pt/index.htm#:~:text=Normas%20Internacionais%20do%20Trabalho%20no%20Brasil%201%20Conven%C3%A7%C3%B5es,%C3%A0%20erradica%C3%A7%C3%A3o%20de%20discrimina%C3%A7%C3%A3o%20no%20emprego%3B%20Weitere%20Elemente
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10088.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10088.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art149
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.803.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/atos/decretos/1966/d58563.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d9887.htm
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• Lei da Igualdade Salarial (Lei nº 14.611/2023) e Decreto n° 11.795/2023. 

4. AnLdiscriminação e Igualdade Racial e de Gênero 

• Convenções da OIT n° 100 sobre a Igualdade de Remuneração (1951) e n° 111 sobre Discriminação em Maté-
ria de Emprego e Profissão (1958) (Decreto n° 10.088/2019) 

• Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial (1965) (Decreto nº 
65.810/1969). 

• Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (1979) (Decreto nº 
4.377/2002). 

• Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância (De-
creto nº 10.932/2022). 

• Convenção Interamericana contra Toda Forma de Discriminação e Intolerância. 

• Estatuto da Igualdade Racial (Decreto n° 12.288/2010) e Lei nº 14.553/2023 sobre procedimentos e critérios 
de coleta de informações étnico-raciais no mercado de trabalho. 

• Lei da Igualdade Salarial (Lei nº 14.611/2023) e Decreto n° 11.795/2023. 

• Lei n° 9.029/1995 sobre Discriminação em Matéria de Emprego e Profissão. 

• Lei nº 11.770/2008 que ins5tui o Programa Empresa Cidadã, des5nado a prorrogar a licença-maternidade e a 
licença-paternidade. 

• Lei nº 8.213/1991 que dispõe sobre os Planos de Benehcios da Previdência Social e dá outras providências. 

• Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) 

• Declaração de Beijing e Plataforma de Ação da IV Conferência Mundial Sobre a Mulher (1995). 

• Declaração da Conferência Mundial contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata 
(2001). 

• Princípios de Yogyakarta sobre a aplicação da legislação internacional de direitos humanos em relação à orien-
tação sexual e iden5dade de gênero (2006). 

• Princípios de Empoderamento das Mulheres (2010). 

• Resolução 17/19 do Conselho de Direitos Humanos da ONU sobre Direitos Humanos, Orientação Sexual e 
Iden5dade de Gênero (2011).  

• Declaração Conjunta das agências e órgãos da ONU para Dar Fim à Violência e à Discriminação Contra Pessoas 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Trans e Intersex (2015). 

5. Direitos dos Povos Indígenas, Povos e Comunidades Tradicionais 

• Convenção n° 169 da OIT sobre Povos Indígenas e Tribais (1989) (Decreto Legisla5vo n° 143/2002 e Decreto nº 
10.088/2019). 

• Declaração das Nações Unidas dos Direitos dos Povos Indígenas (2007). 

• Estatuto do Índio (Lei n° 6.001/1973). 

• Decreto n° 1.775/1996 sobre procedimento administra5vo de demarcação das terras indígenas. 

• Decreto n° 4.887/2003 sobre procedimento com relação a terras ocupadas por remanescentes das comunida-
des dos quilombos. 

• Tratado Internacional sobre Recursos Fitogené5cos para a Alimentação e a Agricultura – TIRFA (Decreto nº 
6.476/2008).  

• Lei nº 13.123/2015 que dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, sobre a proteção e o acesso ao conheci-
mento tradicional associado e sobre a repartição de benefícios para conservação e uso sustentável da biodiversi-
dade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14611.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10088.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/d65810.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/d65810.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4377.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4377.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D10932.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D10932.htm
https://site.mppr.mp.br/sites/hotsites/arquivos_restritos/files/migrados/File/ConvencaoInteramericanacontratodaformadediscriminacaoeintolerancia.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12288.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14553.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14611.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11795.htm
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=445881
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11770.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
https://www.onumulheres.org.br/wp-content/uploads/2013/03/declaracao_beijing.pdf
https://site.mppr.mp.br/sites/hotsites/arquivos_restritos/files/migrados/File/principiosdeyogyakarta.pdf
https://www.google.com/search?q=Princ%C3%ADpios+de+Empoderamento+das+Mulheres&oq=Princ%C3%ADpios+de+Empoderamento+das+Mulheres&gs_lcrp=EgRlZGdlKgYIABBFGDkyBggAEEUYOdIBBzM1MWowajGoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8
https://documents-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/G11/148/76/PDF/G1114876.pdf?OpenElement
https://documents-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/G11/148/76/PDF/G1114876.pdf?OpenElement
https://site.mppr.mp.br/sites/hotsites/arquivos_restritos/files/migrados/File/DeclaracaoConjuntaONU.pdf
https://site.mppr.mp.br/sites/hotsites/arquivos_restritos/files/migrados/File/DeclaracaoConjuntaONU.pdf
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decleg/2002/decretolegislativo-143-20-junho-2002-458771-convencao-1-pl.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10088.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10088.htm
https://www.acnur.org/fileadmin/Documentos/portugues/BDL/Declaracao_das_Nacoes_Unidas_sobre_os_Direitos_dos_Povos_Indigenas.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6001.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1775.htm#:~:text=DECRETO%20No%201.775%2C%20DE,ind%C3%ADgenas%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/d4887.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6476.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6476.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13123.htm
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• Polí5ca Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais – PNPCT (Decreto n° 
6.040/2007). 

• Polí5ca Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas – PNGATI (Decreto nº 7.747/2012). 

• Polí5ca Nacional de Gestão Territorial e Ambiental Quilombola – PNGTAQ (Decreto n° 11.786/2023). 

6. Mudança do Clima 

• Acordo de Paris sobre o Clima (2015) (Decreto n° 9.073/2017). 

• Comitê Interministerial sobre a Mudança do Clima (Decreto nº 11.550/2023). 

• Polí5ca Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC (Lei nº 12.187/2009) e Decreto nº 9.578/2018. 

• Diretrizes para Planos de Adaptação à Mudança do Clima (Lei nº 14.904/2024). 

• Sistema de Registro Nacional de Emissões (Decreto nº 9.172/2017). 

7. Ecossistemas e Biodiversidade 

• Código Florestal (Lei nº 12.651/2012).  

• Convenção de Ramsar sobre Zonas Úmidas de Importância Internacional (Decreto nº 1.905/1996). 

• Convenção sobre Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Ex5nção (CI-
TES) (1973) (Decreto nº 3.607/2023). 

• Convenção sobre Diversidade Biológica e seu Marco Global da Biodiversidade de Kunming-Montreal (1992) 
(Decreto nº 2.519/1998). 

• Lei da Fauna (Lei nº 5.197/1967). 

• Lei da Mata Atlân5ca (Lei nº 11.428/2006) e Decreto nº 6.660/2008. 

• Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998). 

• Lei de Proteção da Vegetação Na5va (Lei nº 12.651/2012). 

• Lei n° 9.985/2000 que ins5tui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC, e Decreto 
n° 4.340/2002. 

• Lei nº 13.123/2015 que dispõe sobre o acesso ao patrimônio gené5co, sobre a proteção e o acesso ao conhe-
cimento tradicional associado e sobre a repar5ção de benehcios para conservação e uso sustentável da biodi-
versidade. 

• Decreto nº 11.367/2023 que ins5tui a Comissão Interministerial Permanente de Prevenção e Controle do Des-
matamento, restabelece o Plano de Ação para a Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal e 
dispõe sobre Planos de Ação para outros biomas. 

• Decreto nº 6.514/2008 que dispõe sobre as infrações e sanções administra5vas ao meio ambiente. 

• Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro – PNGC (Lei nº 7.661/1988) e Decreto nº 5.300/2004. 

• Polí5ca Nacional de Meio Ambiente – PNMA (Lei nº 6.938/1981). 

• Polí5ca Nacional da Biodiversidade (Decreto nº 4.339/2022).  

• Polí5ca Nacional de Recuperação da Vegetação Na5va – Proveg (Decreto nº 8.972/2017). 

• Estratégia Nacional de Bioeconomia (Decreto nº 12.044/2024). 

• Lei Complementar n° 140/2011 sobre ações administra5vas decorrentes do exercício da competência comum 
rela5vas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em 
qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora. 

• Resolução CONAMA no 237/1997. 

8. Resíduos, Poluição e Recursos Hídricos 

• Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes (2001) (Decreto nº 5.472/2005).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6040.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6040.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7747.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11786.htm
https://www.gov.br/mcti/pt-br/acompanhe-o-mcti/sirene/publicacoes/acordo-de-paris-e-ndc/arquivos/pdf/acordo_paris.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d9073.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11550.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9578.htm
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2024/lei-14904-27-junho-2024-795864-publicacaooriginal-172234-pl.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d9172.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1996/d1905.htm#:~:text=D1905&text=DECRETO%20N%C2%BA%201.905%2C%20DE%2016,02%20de%20fevereiro%20de%201971.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3607.htm#:~:text=D3607&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20implementa%C3%A7%C3%A3o%20da,CITES%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d2519.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5197.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11428.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4340.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4340.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11367.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6514.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7661.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5300.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4339.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d8972.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D12044.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp140.htm
https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=237
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5472.htm
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• Convenção de Minamata sobre Mercúrio (2013) (Decreto nº 9.470/2018). 

• Convenção Internacional sobre a Responsabilidade Civil em Danos Causados por Poluição por Óleo (Decreto 
nº 2.870/1998). 

• Convenções de Basileia (1989) (Decreto nº 875/1993), Roterdã (1998) (Decreto nº 5.360/2005) e Estocolmo 
(Decreto nº 5472/2005) (2004) sobre Gerenciamento de Resíduos Perigosos e Produtos Químicos. 

• Estratégia Nacional de Economia Circular (Decreto nº 12.082/2024). 

• Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998). 

• Lei do Óleo e de Substâncias Nocivas (Lei nº 9.966/2000) e Decreto nº 4.136/2002. 

• Lei nº 6.803/1980 que dispõe sobre as diretrizes básicas para o zoneamento industrial nas áreas crí5cas de 
poluição. 

• Lei nº 8.723/1993 que dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por veículos automotores. 

• Polí5ca Nacional de Qualidade do Ar – PNQA (Lei nº 14.850/2024). 

• Polí5ca Nacional de Recursos Hídricos – PNRH (Lei nº 9.433/1997). 

• Polí5ca Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS (Lei nº 12.305/2010) e Decreto nº 10.936/2022. 

9. Conformidade Tributária 

• Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966). 

• Cobrança judicial da Dívida A5va da Fazenda Pública (Lei nº 6.830/1980). 

10. Integridade 

• Código das Melhores Prá5cas de Governança Corpora5va do Ins5tuto Brasileiro de Governança Corpora5va.7 

• Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018).  

 
7 Embora não consFtua uma normaFva, sua inclusão tem caráter orientador, visando promover padrões elevados de governança e alinhar as práFcas empresa-
riais brasileiras às expectaFvas de integridade, transparência e responsabilidade adotadas nos mercados sustentáveis. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9470.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2870.htm#:~:text=D2870&text=DECRETO%20No%202.870%2C%20DE,30%20de%20novembro%20de%201990.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2870.htm#:~:text=D2870&text=DECRETO%20No%202.870%2C%20DE,30%20de%20novembro%20de%201990.
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=152935
https://www.planalto.gov.br/cciviL_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5360.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%205.360%20DE%2031,1998%2C%20na%20cidade%20de%20Roterd%C3%A3.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5472.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/D12082.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9966.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4136.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6803.htm#:~:text=LEI%20No%206.803%2C%20DE%202%20DE%20JULHO%20DE%201980.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20diretrizes%20b%C3%A1sicas,polui%C3%A7%C3%A3o%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8723.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.723%2C%20DE%2028%20DE%20OUTUBRO%20DE%201993.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20redu%C3%A7%C3%A3o%20de,automotores%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2024/lei-14850-2-maio-2024-795555-publicacaooriginal-171660-pl.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9433.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D10936.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13153.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6830.htm
https://conhecimento.ibgc.org.br/Paginas/Publicacao.aspx?PubId=24640
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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